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" A CASA É SUA

Declara de utilidade pública a entidade 'que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Cons~ituição 'Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E
ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGISTICA DE ANÁPOLIS- GO, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 17.680.529/0001-04, com sua sede principal na Rua
Bolívia, nO326, Bairro Boa Vista, Anápolis - GO, CEP: 75.083-110.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em

I
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
Gabinete 27 - Dep. Est: Amilton Filho
CEP: 74,115-900 - Goiânia - Goiás
portal.al.go.leg.br IAmilton.filho@al.go.leg.br I
+ 55 (62) 3221-3221/3204

de de 2019.
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JUSTIFICATIVA

De acordo com o estatuído na Lei n° 7.371, de 20 de agosto de 1971, que define normas para

declaraçãO; como de utilidade pública, das entidades civis constituídas no,Estado, as sociedades civis,

as associações e as fundações, constituídas no Estado de Goiás com o fim exclusivo de servir

desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública.

Desse modo, o presente Projeto de Lei justifica-se diante do fato de que a entidade beneficiada

preenche t<?dos.os requisitos esculpidos na legislação pertinente, além de ser uma ASSOCIAÇÃO,

não possuindo fins lucrativos, apartidária, livre e sem discriminação de qualquer natureza, de duração .

indeterminada, sendo regida pelo seu Estatuto e pela lei em vigor ao que lhe for aplicável.

Dessa maneira, ante o exposto, conto com o indispensável apoio dos nobres pares para a

aprovação dessa iniciativa.

I Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
Gabinete 27 - Dep. Est. Amilton Filho
CEP: 74.115-900 - Goiânia - Goiás
portal.al.go.leg.br I Amilton.filho@al.go.leg.br I
+ 55 (62) 3221.3221 /3204
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

1 •• 1 •.

ESTADO DE GOIÁS

[![o••ijo

COMARCA DE ANÁPOLlS

DARCY RODRIGUES CARRIJO, 1° Tabelionato de Protestos
e Registros de Pessoas Jurídicas Títulos, Documentos de
Anápolis. Estado de Goiás.
GENSERICO BARBO DE SIQUEIRA, Tabelião Substituto
MARCOS MARQUES CARRIJO, Tabelião Substituto na forma
da Lei, etc.

CERTIDÃO

C E R T I F I C O, para fins de direito que o
Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E PROFISSIONAIS
DE LOGÍSTICA DE ANÁPOLIS - AGEPLAN-GO, foi protocolado no
Livro "A" nO.IOsob nO101.046 de Ordem e registrado sob nOA.751(quatro mil,
setecentos e cinqüenta e um) de Ordem do Livro de "Registro de Pessoas
Jurídicas", em 13.02.2013, nos termos dos Artigos 120 e 121 da Lei no. 6.015
de 31.12.73, COlTI alterações introduzidas pelas Leis nO.6.216 de 30.06.75 e
nO.9.042 de 09.05.95. Era sqmente o que me roi pedido para certificar do
que dou fé. Eu, '-'M~_v. .. Tabelião Substituto, que a mandei
digitar, conferi, subscrevi e assino. .

Anápolis, 13 de fevereiro de 2.013.~.
Genserico B~ueira

Tabelião Substituto
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

, • l' •

ESTADO DE GOIÁS

fIJtarrijo

COMARCA DE ANÁPOLlS

DARC: RODRIGUES CORRIJO, 10 Tabelionato de Protestos
e Regl~tros de Pessoas Jurídicas TItulas, Documentos de
Anápoils. Estado de Goiás.
GENSERICO BARBO DE SIQUEIRA, Tabelião Substituto
MAR~OS MARQUES CARRIJO, Tabelião Substituto na forma
da Lei, etc.

CERTIDÃO

)

C E R T I F I C O, para fins de direito que a
1a Alteração do Estatuto da ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E
PROFISSIONAIS DE LOGÍSTICA DE ANÁPOLIS GO,foi protocolada no
Livro "A" nO.1I sob nO104.358 de Ordem e registrado sob nO5.026 (cinco mil e
vinte' e seis) de Ordem do Livro de "Registro de Pessoas Jurídicas", em
09.01.2014, nos termos dos Artigos 120 e 121 da Lei no. 6.015 de 31.12.73,
com alterações introduzidas pelas Leis no.6.216 de 30.06.75 e nO.9.042 de
09.0s.95.~r s:en. te o que me foi pedido para certificar do que dou fé.
Eu,___ _ ; que a mandei digitar, conferi, subscrevi e
.aSSlno. . . Anápolis, 09 de janeiro de 2.014.

Luciano i a dos Santos
Escrevente

Selo Eletrônico: 00251310091038120000010
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1a Convocação

As 19:00 horas do dia 12 (doze) do mês de dezembro de 2016, reuniu-se na sede social da
associação dos Gestores e Profissionais de Logística de Anápolis - AGEPLAN-GO, CNPJ nO
17.680.528/0001-04, os membros gestores, estudantes e profissionais de logística, conforme
edital debconv.Daçã~expedido pelo Sr. Presidente Aroldo Ferreira dos
Santos .;......J,_ , datado e assinado pelo mesmo no dia 11/11/2016
para a primeira Assembleia Geral em função do processo eleitoral com objetivo de eleger a
segunda diretoria executiva e, conselho fiscal da Associação dos Gestores, Estudantes e
Profissionais de Logística de Anápolis - AGEPLAN GO, para o mandato de 2017 a 2020. O Sr.
Presidente usando da palavra abl-h:sembleia wadecendo a presença de todos e nomeia a
mim, Nathan Alves Pinheiro A Jl JC>$ 1{{() t~/ro ,para secretariar os trabalhos, e
após solicitar a apresentação de todos o presidente continua com a palavra ressaltando sobre a
importância da 'assembleia geral haja visto que é chegado o término do mandato de toda diretoria
e agradece a cada membro diretor e do conselho pela parcela de colaboração para o
desenvolvimento cultural, educacional e profissional da associação em prol da comunidade local,
regional e em especial dos membros, estudantes e profissionais de logística de Anápolis, fala
também da continuidade dos projetos, dos trabalhos voluntários voltados aos logísticos, da
democracia e da transparência independente de quem continuará administrando a associação.
Dando continuidade abre a palavra aos presentes e o Sr. Renato SebastiãoAlves fala sobre a falta
de quorum para a realização da eleição e justifica a ausência de alguns membros por motivos de
saúde, férias e profissionais não poderiam estar presentes mas muitos ligou pra ele e afirmou
apoio a toda decisão tomada na assembleia. O Sr..Jader Bastos Parreira pediu a palavra e falou
que é bem vinda a justificativa mas não concorda que eles devem aprovar as decisões da reunião,
pois os mesmos perdem o direito pelo fato da ausência. Com a palavra o presidente da
AGEPLAN GO, o Sr; Renato Sebastião pede permissão ao presidente para abrir discussão sobre
o assunto, e foi permitido, não havendo questionamento deu por encerrado e aprovou a colocação
do Si'. Jader, dando continuidade solicita a todos que formem suas chapas para que se inicie
parcialmente o processo eleitoral pelo fato de não haver quorum e para que na próxima e última
convocação todos já tenham as chapas formadas relata o presidente. E, o Sr. Brener Felipe Souza
pede a palavra e apresenta e pede sugestão de modelo da chapa contendo os nomes e cargos para
que a eleição da nova diretoria tenha êxito, o presidente concorda com a fala e abre a discussão
para aprovação de todos, após debate foi aprovado a composição de diretoria executiva da
seguinte forma: Presidente; Vice Presidente; Tesoureiro Geral; Secretário Geral; Secretário de
Comunicação; 1° Conselheiro; 2° Conselheiro; 3° Conselheiro; 1°;2°;3° Suplente, ,'e criação
confonile a necessidade de Departamentos e Diretorias pelo presidente eleito. Levada em
votação, a sugestão foi aprovada por todos e o presidente det~rmina a leitura dessa ata aos
presentes na 2a convocação da assembleia geral para que fiquem cientes e também façam a
aprovação do modelo de chapa para a composição da nova diretoria pela ordem ápresentada e
tomada de decisão futura. O presidente deixa aberta a palavra e solicita as considerações finais
dos presentes, e não tendo nada' mais a debater pede a todos que aguardem pela 2a
CONVOCAÇÃO DAASSEMBLEIA GERAL e declara encerrada a la assembleia geral, pedindo
a todos que usem as redes sociais para motivarem os demais a comparecerem na próxima reunião
que será tão somente de cunho eleitoral pois é de muita importância para a tratiSparência dos
trabalhos juntos aos membros da associação.Tambémpede uma salva de palmas para os presentes
e assina comigo NathanAlves Pinheiro e os demais presentes na ata de assinatura de presença em
anexo no qual é parte inseparável desta ata de assembleia geral, e, finalizo os trabalhos. .
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"NENHUM FATO ISOLADO ~ MAIS IMPORTANTE QUE UMA CATEGORIA ORGANIZADA".

20.

Associação do Gestores e Profissionais de Logística

AGEPLAN GO.
"Plantamos uma árvore, iremos regá-Ia com carinho de dedicação logfstica para que seus frutos e suá copa sirva
de alimento educacional e sombra para a geração futura".

- -- ----------
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ATAELETRÔNICA DE N° 02 DAi]\'lBLElA GERAL DAAGEPLAN ~~
28 Convocação; As 19:49minutos do dia 14 (quatorze) do mês de janeiro de 2017, reuniu-se na
sede social da associação dos Gestores e Profissionais de Logística de Anápplis - AGEPLAN-
00, CNPJ n° 17.680.528/0001-04, os membros gestores, estudantes e profissionais de logística,
confonne edital de co cação expedido pelo Sr. PresIdente Aroldo Ferreira dos
Santos' datado e assinado pelo mesmo no dia 13/11/2016
para a s unda Assembleia Geral em carater final e irrevogavel, em função do processo eleitoral
com objetivo de eleger a diretoria executiva e conselho fiscal da Associação dos Gestores,
Estudantes e Profissionais de Logística de Anápolis - AGEPLAN GO, para o mandato de 2017 a
2020. O Sr. Presidente usando da palavra abre a assembleia agradecendo a DEUS pela
oportunidade de estar a frente da~~ece a presença de todos e nomeia a
mim, Renato Sebastião Alves ~~..",.."""---_...•~~ ---....,para secretariar os trabalhQs, e
. após solicitar que todos se apresente para as devidas confirmações de aptidão junto ao livro de
cadastro de associados por mim conferido, o presidente continua com a palavra ressaltando sobre
_ importância .da eleição,. e; se diz se sentindo feliz e com o dever cumprido a frente da
•.•.;sociação com os demais diretores e diretoras, pede perdão pelas falhas, agradece.ao apoio de
todos e reforça dizendo que os acertos são dedicados o todos e em especial a sua esposa Siloé
Portela e a sua filha Kauanna Portela e ao seu filho Kauan Porteia dos Santos pelo tempo
concedido a ele para praticar de forma voluntária esse grande sonho que foi a AGEPLAN. O
~residentesolicita da mesa a l~itura e aprovação da ata ele~nica da 1a convocação no qual foi
hda. pela. pelo Sr. Brener Fehpe de Souzab~ ~J~ ..,que .passou a
palavra ao piesidentee colocou para a aprovação simples solichaKdoque se manifeste quernnão
concordar com as decisões tomadas na primeira convocação. Não havendo 'manifestação
contrária o presidente declara aprovada a ata do dia 11/1112016 e pede que o secretário entregue
as fichas de inscrição dos candidatos a todos para o preenchimento dos pretendentes aos cargos
da diretoria no qual será imediatamente após recebimento desta mesa iniciada a votação para a
escolha.dos membros da segunda diretoria executiva e conselho fiscal da AGEPLAN GO para o
inándato a ser iniciado em 20 de janeiro de 2017 com termino em 19 de janeiro de 2010. O
presidente suspendeu a reunião por 20 minutos para a composição das chapas entre os aptos a
r,oncorrerem. Retornando a assembleia convoco o presidente a iniciar o processo eleitoral
."mtamente. com a mesa, onde o mesmo com a palavra solicita as inscrições. Foi a mim
apresentado apena uma chapa, denominada 01 - "Logística para todos" com os seguintes
cÁRGOS 'E SEQUENCIALMENTE OS NOMES concorrentes a eleição: Presidente: Aroldo
Ferreira dos Santos; Vice Presidente; Jader Bastos Parreira; Tesoureiro Geral: Renato Sebastião
Alves;. Secretário Geral e Administrativo: Fabiana Correia de Araújo; Diretor de Tecnologia e
Informação: Brener Feiipe Souza; Diretor de Imagem' e Contratos; Nathan Aives Pinheiro;
Diretor de Relaçoes Públicas e Cerimonial: Valdenice G. dos Santos e Souza;' 1a Conselheiro:
Siloé.Valdirene Portela dos Sahtos 20. Conselheiro: Kauanna Portela dos Santos 30. Conselheiro:
,J~ürisonde Carvalho Borges; e, no aguardo o presidente pediu que todos participem do processo
ooncorrendo~e não havendo mais inscrição para o pleito,declarei os inscritos da chapa 01,
~'Logísticapara todos", chapa única, dei inicio no processo de votação. Os associados legais de
forma nominal votou nos componentes da chapa 1 e, foi me passado a palavra no qual fiz a
contagem e declarei vencedora a CHAPA01, e enc'erroo processo eleitoral e dei posse aos eleitos
, para o mandato de 2017 a 2020 confonne Ia e 2a convocação geral. Já reeleito presidente o Sr.
Aroldo F. dos Santos agradece a todos pela confiança mais uma vez depositada a ele, agradece a
Deus juntamente com todos e declara encerrada a assembleia geral assinando com os presentes a
ata,de presença em anexo devidamente numerada para que surta os efeitos legais em todo o seu
teor; após assinaturas pede uma salva de palmas para todos os membr?s e amigos daAGEPLAN.

r;SR.TD r:B~ ~A)_t!.._; .. lr( .. tsJ ~
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Relação dos membros componentes da diretoria da Associação dos Gestores e' Estudantes e
Profissionais de Logística de Anápolis - AGEPLANGO - CNPJ: 17.680.529/0001-04.

Presidente
Aroldo Ferreira dos Santos, brasileiro, casado CPF 329.136.132-68, RG 2396031-SSPPA, residente na
Rua Bolívia Qd25 Lote11 Boa Vista, CEP 75083110 Anápolis GO.
Vice-presidente
Jader Bastos Parreira, brasileiro, casado, CPF 530.462.181-68, RG 2432425-SPGPCGO residente na
Rua Altair Garcia Pereira Qda 06 Lote 11 Residencial Shangrilá, CEP 75106010 Anápolis GO.
Tesoureiro Geral
Renato Sebastião Alves, brasileiro, casado, CPF 520.970.561-72, RG 2126695-SSPGO, resident~ na
Alameda das Violetas, Sun .Flower Qd 10 Lt 09 CEP 75000000 Anápolis GO.
Secretária Geral e Administrativa
Fabiana Correia de Araújo, brasileira, solteira, CPF 821, 053.262.321-54, RG 6129585-SSPGO,
residente na Rua José Augusto Batista Qd 11 Lote 21, Bairro Setor Sul, CEP 75056106, Anápolis GO.
Diretor de Tecnologia ~ Informação
Brener Felipe de Souza, brasileiro, solteiro, CPF, 776.379.091-15, RG 2947647-SSPGO, residente na
Rua Marechal Gouveia Qd 17 Lote 233-C, Vila Jaiara, CEP 750640080, Anápolis GO.. "
Diretor de Contratos e Imagem
Nathan Alves Pinheiro, brasileiro, solteiro, CPF, 053.262.321-54, RG 6129585-S$PGO, residente na
Rua José Augusto Batista Qd 11 Lote 21, Bairro Setor Sul, CEP 750560106 Anápolis GO'
Diretor de Relações Públicas e Cerimonial .
Valdenice Gonçalves dos Santos e Souza, brasileira, casada, CPF 979.996.951-49, RG 4468784
SSPGO,' residente na Rua Paes de Almeida Qd 14 Lote lO, Bairro Frei Eustáquio, CEP 75000000

Anápolis GO .
10 Conselheiro
Siloé Valdirene Portela dos Santos, brasileira, casada, CPF 251.650.622-87, RG 265119899-SSPGO,
residente na Rua Bolívia Qd 25 Lote 11 Boa Vista, CEP 75083110 Anápolis GO.
20 'Conselheiro
Jairison de Carvalho Borges, brasileiro, solteiro, CPF, 053.262.321-54, RG 6129585-SSPGO, residente
na Rua José Augusto Batista Qd 11 Lote 21, Bairro Setor Sul, CEP 750560106, Anápolis GO.

30 Conselheiro
Kauanna Portela dos Santos, brasileira, solteira, CPF920.585.622-20 RG 5252230 SSPPA, residente na
Rua Bolívia 326, bairro Boa Vista, CEP 75083110, Anápolis GO.

"~
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Aroldo Ferreira dos Santos -----' --- --- -~• • T o oDE PROTESTO E REGISTROU
CPF: 329.136.132-6S [J:[orTIJO PESSOASJ IDICAS,T UI,.Os, DOCUMENTOSDEANAPOLI

RuaO_1dor Jaime••• 25' ConttO.An \10.G_. _:(U) :132.4-7_4-4225. CI!P:7• .02000
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N0 do CNPJ: 17.680.529/0001-04
"Plantamos uma árvore, iremós regá-Ia com carinho de dedicação logística para que sua copa

cresça, e sirva de sombra para a geração futura"

ATA ELETRÔNICA N° OJ; /..J 6 .
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~
'I

-+-.

.,

. I.

I

.-~
aosDE I -
~LtS
~Dl
D5S] ,
lHl!) •

iUJt1,!i~9
:,IEl



~
I

J,
!

....

!---

•.....
I

.-



FL 01

•
REPOBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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2,015

ESTADO DE GOIÁS

COMARCA DE ANApOLIS
* * *

1° TABELIONATO DE PROTESTOS E REGISTRO DE PESSOAS
JURíDICAS, TíTULOS, DOCUMENTOS DE ANÁPOLlS

* * *

Oarcv Rúdri2ueS Carriio
'TABElll •

Gensertco BarDO ~e Sj~uejra
TA8fUAo. SU8STlTUTO

Marcos Marques Carrijo
TA8EUlo . SUBSTITUTO

----->----_ .._---------------------
AS5():::J..;1c oos JESl'Ons E PROPISSIOftÂ,1S DE

LOG1STICA DE AlfÁPOLIS

AUTUAÇIO

ur. Tit Doe. e Prâestos

ABRIL
dias do mês de _

'polis, Estado de Goiós, neste Tabelionato autuo

os documentos que adiante se . em, do que para constar, lavrei este termo. Eu,

30 ( TRIN~ti)
Aos

2.015de , nesta cidade de



A
; D. Carrigio

10 Tabelionato de Protestos e Registros
R. Des. Jaime, 255 - S ~

REQUERIMENTO

Venho através deste solicitar junto a este cartório o registro da Segunda
Alteração do Estatuto Social, da Associação dos Gestores e Profissionais de Anápolis,
com sede provisória à Rua Bolívia n. 326 no bairro Boa Vista neste município de
Anápolis GO. I

Certos de vossa atenção,

~
Nestes termos. pede deferimento.



. SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL.

2a ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

111R.T.D. Reg. jlSJJO-l Livro."'M <

A Assembleia Geral da ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E PROFISSIONAIS DE LOGISTICA DE ANÁPOLIS - CNPJ
. 17.680.529/0001.04 Anápolis 00, realizada no dia 24 de junho 2014 às 19:00 hrs, resolveu alterar o Estatuto Social,

passando a vigorar com a seguinte redação: .

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIACÃO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGÍSTICA
DE ANAPOLIS GO.

CAPÍTULO PRIMEIRO
DO NOME E DA NATUREZA

Art. 1°. Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGÍSTICA
DE ANAPÓLIS- GO ou pela forma abreviada "AGEPLAN-GO", fica instituída esta associação civil sem fins lucrativos, e
que se regerá por este ESTATUTO, e pelas normas legais pertinentes.

CAPITULO SEGUNDO
DA SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

Ar.t. 2° - A ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E PROFISSIONAIS DE LOGÍSTICA DE ANAPOLIS - AGEPLAN-GO,
terá sua sede provisória e foro na Rua Bolívia, 326 - Bairro Boa Vista - CEP: 750831 10, Anápolis/GO.
Art. 3° • O prazo de. duração da ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGÍSTICA
DE ANÁPOLIS - AGEPLAN-GO é por tempo indeterminado. .

CAPITULO TERCEIRO
DA FINALIDADE

Art. 4° - A ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGÍSTICA DE ANAPOLIS -
AGEPLAN-GO tem por finalidade promover e contribuir para o fomento de conjunto de ações que promova a aproximação
da academia estudantil junto à indústria e aos prestadores de serviços logísticos, visando o desenvolvimento da Logística no
Estado do Goiás.
Pretende desta forma, através de projetos e de conjunto de ações, aperfeiçoar e multiplicar o conhecimento Logístico dos
profissionais e acadêmicos associados junto às instituições empresariai~ e à indústria local e na Região Centro-Oeste.
Parágrafo Primeiro - A dedicação da AGEPLAN-GO às atividades previstas neste artigo, configura-se mediante a execução
direta ou apoio a projetos, programas,\planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos físicos, humanos e
financeiros, ou ainda pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos
do setor público que atuem em áreas afins (~único do art. 3° da Lei 9.790/99);
Parágrafo Segundo • Conceitua-se como Logística a parte do gerenciamento da cadeia de abastecimento que planeja,
implementa e controla o fluxo e armazenamento eficiente e econômico de matérias primas, materiais semi-acabados e
produtos acabados, bem como as informações a elas relativas, desde o ponto de origem até o ponto de consumo, com o
propósito de atender as exigências dos clientes.
Parágrafo Terceiro - Para a consecução de suas finalidades, a AGEPLAN-GO, poderá sugerir, promover, colaborar,
desenvolver, coordenar ou executar ações e projetos visando:
a) Conscientização quanto importância na valorização do Profissional de Logística como medida fundamental no
planejamento das empresas e quanto ao desenvolvimento de boas práticas sustentáveis na logística;
b) - Ter uma publicação periódica acerca de assuntos relacionados ao conhecimento logístico e quanto às ações de
sustentabilidade promovidas pelos parceiros;
c) Captar recursos para o desenvolvimento e I realização de projetos e eventos - Conferências; Congressos; Convenções;
Cursos; Encontros; Feiras; Jornadas; Oficinas Técnicas e Seminários, no âmbito regional, objetivando a solução de
problemas comuns, melhoria de métodos, elevação cultural dos assochidos e o esclarecimento dos órgãos públicos em geral
quanto às funções da atividade Logística na economia local, divulgar, instruir, doar, prestar serviços renumerado, firmar
contratos para o ensino de cunho intelectual e educativo no âmbito educacional e profissional, constituir e terceirizar
instrutores de logística para a prestação de serviços em instituições pública e privadas;
d) Incentivar a aprendizagem contínua dos profissionais de Logística e a divulgação de informações e dados do setor
Logístico; .
e) Promover a construção de portal na internet para promoção e divulgação da entidade e seus parceiros, mantendo serviços
de informação e de assistência aos assoc,ados, visando esclarecê-los acerca de todos os assuntos referentes aos interesses da
categoria, podendo, para tanto, manter órgãos próprios de divulgação, bem como estabelecer convênios e utilizar todos os
demais veículos de informação;
f) Promover a agregação de novos membros para comporem a Associação; .
g) Promover intercâmbio permanente junto as instituições de ensino através de palestras sobre Logística para a comunidade
acadêmicá em locais pré-determinados;
h) Prover seus membros, bem como outros profissionais e entidades da área, de 'desenvolvimento profissional na função

Loglsti~ ~ ~ ~.



Art. 8° - São direitos dos associados desde que em dia com as suas obrigaçÕeSsociais:
1 - Participar de todas as atividades associativas;
11 - Propor a criação e tomar parte em comissões e grupos de trabalho, quando designados para ess~ funções;
III - Apresentar propostas, programas e projetos de ação para a Associação; e
IV - Ter acesso a todos os planos, estudos, livros de natureza contábil e financeira, bem como a relatórios, prestações de
contas através de pedido devidamente formalizado.
Parágrafo Único - Os direitos previstos neste Estatuto são pessoais e intransferíveis.
Ar~ 9°'- São deveres dos associados: '.
I - ter conhecimento e cumprir o Estatuto, regulamentos e deliberações dos órgãos da Associação,
II - Cooperar para o desenvolvimento e qtaior prestigio da Associação e difundir seus objetivos e ações; ,
1lI - Colaborar para a realização dos obje\ivos sociais na forma que a direção da entidade estabelecer aos associados;
IV - Comparecer em reuniões que tenha sido convocado. . .
V - Prestar colaboração quando convocado.
VI - Satisfazer pontualmente suas obrigações financeiras quando afirmado com a associação.
VII - Manter suas informações cadastrais devidamente atualizadas junto à Associação.

') A" . taí tr d' fi - d 'd' b ' . fi . . . .~ OCo( . ~J ssegurar e promover con os, a oc, e 10 ormaçoes e 1 elas e oas praticas entre pro ISSlonalS,eS~l 1Sv .
atores envolvidos no Setor Logístico;deslocamento para participação em fóroos, palestras, seminários, i, ~~ '1J e ~
outros em prol da entidade dentro e fora do Estado de Goiás. 1); rOL .t V/
j) Fom~ntar, promover e estimular o ensino técnico profissional de interesse da classe; ~ . $

. Parágrafo Quarto - A dedicação às atividades acima previstas configura-se mediante a execução . :.../ tP~ tos,
programas, .planos de ações correlatas, por meio de doação de recursos fisicos, humanos e financeiros~iii<Ía. pela
prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que
atuem em áreas afins.
Art. 5° - A Associação não se envolverá em questões religiosas ou em quaisquer outras que não se coadunem com seus
objetivos institucionais, bem como é expressamen.te proibido o uso da sua denominação social em atos que a envolvam em
obrigações relativas a negócios distintos ao seu objetivo social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e
causas de favor.

CAPÍTULO QUARTO
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES

Art. 6° - A AGEPLAN-GO é constituída por um número ilimitado de associados, os quais ,serão divididos em três
categorias;
Parágrafo Primeiro - Serão qualificados como associados EFETIVOS, as pessoas fisicas fundadores que assinarem os atos
consecutivos da entidade; .
Parágrafo Segundo - Serão qualificados como associados LOGÍSTICOS, as pessoas físicas sem impedimentos legais, que
estejam ,cursando na área em qualquer nível e venham contribuir na tixecução de projetos e na realização dos objetivos da
Associação.
Parágrafo Terceiro - Serão qualificado~ como associados COLABORADORES e MISTOS as pessoas jurídicas e físicas
consequentemente, sem impedimentos legais, que venham contribuir na execução de projetos e na realização dos objetivos
da Associação. .
Parágrafo Quarto - Somente poderão participar da Diretoria Executiva os associados efetivos; e logísticos,em conformidade
ao Parágrafo Quinto a seguir;
Parágrafo Quinto - O sócio LOGÍSTICO que realizou e ou realiza serviços relevantes àAGEPLANGO, poderá ser indicado
por qualquer associado (ou tão somente pelo presidente e aprovado pelo mestrio) para votação e deferimento da mesa
diretora para receber o titulo de sócio EFETIVO NOMEADO, onde o mesmo se aprovado pela Diretoria Executiva por
maioria simples e passará a gozar dos mesmos direitos e deveres dos sócios EFETIVOS.

Art. 7° - Os associados não respondem individualmente ou subsidiariamente pelas obrigações da Associação, nem pelos atos
. praticados pelo presidente ou pela diretoria;
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CAPÍTULO QUINTO ~ ~

DA ADMISSÃO, DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS 8 ç
Art. 10 -A admissão de novos associados, em qualquer que seja a categoria, ficará ajuízo da Diretoria. ~ J

Art. 11 - A demissão dar-se-á, a pedido do associado, mediante carta dirigida ao Presidente não podendo ser negada; u~
, Art. 12 - A eliminação será aplicada pela Diretoria ao associado que infringir qualquer dispositivo legal ou estatutário, t

depois do infrator ter sido notificado;, '
Parágrafo Primeiro - O atingido poderá recorrer dentro do prazo de (30) dias, contando da data do recebimento da
notificação onde será julgado na próxima assembleia; .
Parágrafo Segundo - O associado perderá temporariamente seus direitos perante a associação até, a realização da próxima
Assembleia Geral onde será julgado a causa.
Parágrafo Terceiro - A eliminação considerar-se-á definitiva seo associado não tiver - recorrido da penalidade, no prazo
previsto no parágrafo primeiro deste artigo;
Art. 13 - A exclusão do associado ocorrerá por óbito ou ainda, por deixar de atender os requisitos exigidos para a sua
adlilissão ou permanência na Associação. .
Art. 14 - Considera-se falta grave passível de exclusão, em caso de provocar ou causar prejuízo moral ou material para a
Associação. ' I ~~ ~\~



. I CAPÍTULO SEXT ~ RT.D. Reg.j~~JJQ9,:..J.i .
" . \

DA ASSEMBLEIA GE~'~~--'-~-'''--'''''--'-- . \... ' ,
Art. 15 - A Assembleia Geral é o órgão Máximo da Associação, representativo da vontade social, e é conS~~Wid~O;:&~) t)~
associados no uso e gozo de seus direitos estatutários. , ~~J7}
Art. 16 - A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que necessário for, e, ordinariamente' &. ~ ':-,cs rJ
deliberar sobre os seguintes temas:
, I - .Prestações de contas, apreciação e aprovação do Balanço Anual e demais relatórios fmanceiros do exercício anterior, ~
orçM1ento e o plano atual de trabalho para o novo exercício;
II -Eleger e destituir, a cada Quatro (04) anos em votação única, os membros da Diretoria Executiva;
III - Eleger e destituir, a cada Quatro (04) anos em votação única, os membros do Conselho Fiscal;
IV - Deliberar sobre a admissão de novos associados, efetivos e colaboradores;
V - Deliberar sobre a reforma e lilterações do Estatuto;
VI - Deliberar sobre a extinção da Associação e a destinação do patrimônio Social;
VII - Deliberar sobre casos omissos e não previstos neste Estatuto.
Art. 17 - A Assembleia Geral será convocada pelo presidente ou por carta assinada por pelo menos 1/5 dos associados
efetivos.
Parágrafo Único - A convocação da Ass~mbleia Geral, ordinária ou extraordinária, é convocada por edital afixado na sede
social assinado pelo presidente, veiculado no site da Associação e por todos os meios disponíveis, sejam eles fisicos ou
eletrônicos, desde que permitam o rastreamento e' confirmação de seu recebimento, através de e-mail ou carta endereçada a
todos os associados e com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.
Art. '18 - A Assembleia Geral será instalada em primeira convocação por maioria dos associados efetivos presente, com
direito a voto; e em segunda convocação, pod~ndo o Edital de convocação prever segunda convocação para mesma data em
iorário posterior. A Assembleia só poderá ser convocada pelo presidente ou pelo seu representante e ou.substituto legal.
Parágrafo primeiro - Terão direito a voto nas assembleias apenas duas das três categorias Efetivos e Logísticos desse último
no que tange o artigo o 6° e seus parágrafos deste Estatuto, desde que em dia com sua obrigação.
Parágrafo segundo - Equiparam-se em direitos e obrigações todas as categorias de associados, ressalvado o impedimento de
que trata o parágrafo quarto do artigo 6° deste Estatuto, que impede as Pessoas JurídicaS de assumirem cargo' da diretoria
executiva.
Art. 19 - A AGEPLAN-GO, terá sua Diretoria Executiva, a qual deverá ser composta pelos seguintes cargos: Diretor
Pres.idente; Vice-Presidente; Dir. Administrativo; Tesoureiro; Diretor de Contrato; Diretor de Planejamento Estratégico;
Diretor de Tecnologia e Informação; Diretor Jurídico; Diretor de Relações Pública, comissões nomeadas pelo presidente, e
será dirigida pelos seguintes cargos: Pre~dente, Diretor Administrativo, Tesoureiro e Diretor de Contrato.
Parágrafo Primeiro - A diretoria executiva será eleita em Assembleia Geral, cujo mandato terá a duraç.ão de 04 (quatro) anos,
permitindo-se a reeleição. '
Parágrafo Segundo - No desempenho de suas funções, ao Presidente da associação compete:
I - Dirigir e administrar a Associação representá-la, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele; com poderes para delegar
representação junto aos órgãos municipais, estaduais, federais e casas bancárias, outorgar mandato, ou nomear preposto e
secretariado, abrir e fechar conta corrente em casas de crédito, nomear um membro da Comissão Executiva ou do Conselho
Fiscal para assinar a abertura de conta corrente junto ao Diretor Administrativo e Tesoureiro, onde o mesmo assinará em
conjunto no caso de faltar alguma assinatura, (sua convocação para tal finalidade só terá efeito via oficio assinado pelo
presidente).
li - Orientar, coordenar e superintender as atividades administrativas e operacionais da associação, zelando pelo
cumprimento' do Estatuto e demais ordenamentos e decisões emanadas dos órgãos competentes da administração da
entidade; .
III - Assinar os contratos e demais documehtos que importem em direitos e obrigações de ordem econômica para a
associação, em conjunto com os demais' Diretores da instituição; Autorizar pagamentos referente a despesas em função da
Associação;
IV - Convocar as reuniões de Assembleia Geral, de Diretoria e com o conselho fiscal, instalando e pronunciando o voto de
desempate; .
V - Elaborar e submeter à apreciação das Diretorias o plano das atividades da associação, que contemple planejamento de
ações de ordem comercial, visando a captação de novos parceiros e associados para o exercício social em curso, dentro de
60 (sessenta) dias da posse;
VI': .Submeter à apreciação das Diretorias o Balanço Patrimonial e o relatório da gestão, do encerramento do exercício
social; ~
VII - Encaminhar à Assembleia Geral o Balanço Patrimonial e o relatório da gestão, acompanhado do pronunciamento das
Diretorias e do parecer do Consélho Fiscal, do encerramento do exercício social; .
VIII - Representar à associação junto aos demais órgãos associativos ligados a área de logística. Em solenidades oficiais,
congressos, convenções e feiras; Perante os órgãos de imprensa em geral local, nacional e internacional e Servindo como
Delegado Representante efetivo na federação das indústrias, conselhos regionais demais órgãos do Estado e da região
Centro-Oeste; .
IX - Convocar as eleições da associação, prestando toda a colaboração à Comissão Eleitoral para regular o desenvolvimento
do pleito;
X _ Rubricar os livros sociais; Ordenar as despesas autorizadas e Propor a criação pe cargos funcionais e a fixação de seus
, vencimentos à Assembleia Geral, consoante as necessidades dos serviços;
XI - OrganiZàr a previsão orçamentária para o exercício seguinte e apre,sentá-la à Assembleia Geral Ordinária, a realizar~\\ r:--.
se até 30 (trinta) dias antes do término do ano ~ivil; ,~. . ~)



. XII -'Organizar relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária a.reali :~:J . b
(trinta e um) de março, para apreciação; Q:- ~
XIII - Constituir procuradores, conjuntamente com o Diretor Administrativo, para defesa dos interesses da fu. ia~ãQ~a ;f
categoria profissional de logística representada; . tP. v .~ t
Parágrafo Terceiro - No desempenho de suas funções, ao Vice-Presidente da Associação compete: ~s. s IU')
I - Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas funções; 'I..~IA Lt:..
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11- Substituir o Presidente em seus eventuais impedimentos; .
III - desenvolver campanhas e atividades no sentido de reconhecimento social da categoria profissional representada e da .•
sua valorização nos objetivos do desenvolvimento nacional; . . -
IV - apresentar relatório anual das atividades cumpridas perante a Assembleia Geral. e-;;
Parágrafo Quarto - No desempenho de suas funções, ao Diretor Administrativo compete: ~
I - Organizar e manter em ordem os serviços de secretaria da associação; ~
II - Preparar o ~xpediente, as correspondências, secretariar e lavrar as atas das reuniões de Diretoria; !='
III - Providenciar a publicação dos avisos, editais e boletins ou revista da associação; ~
IV - Substituir o Presidente quando do impedimento do Vice-Presidente; J3
V - Ter sob sua guarda e responsabilidade o arquivo; • ,.....
VI - Dirigir e fiscalizar os trabalhos da secretaria e de atendimento aos associados; -
VII,- Coordenar a área de pessoal da associação;. Út

VIIi. - Constituir procuradores, conjuntàmente com o Presidente, para defesa dos interesses da associação e da categoriJ --
profissional de logística representada; • I £
IX - Desempenhar outras atribuições que lhe forem confiadas pelo Presidente;
X - Coordenar os serviços relativos à boa conservação da sede da associação e de seu respectivo patrimônio. . ~
Parágrafo Quinto - No desempenho de suas funções, ao Tesoureiro compete: eg.
1- Orgánizar e coordenar os serviços de ordem contábil e de tesouraria da associação(livro caixa);
11- Assinar, em conjunto com o Presidente e Diretor Administrativo, os contratos, os cheques e demais documentos que
importem em direitos e obrigações de natureza econômica e financeira para a associação;
III - Arrecadar, receber e manter sob seu controle, guarda e responsabilidade os valores e títulos da associação;
IV - Manter o controle e supervisionar os pagamentos e depósitos bancários dos valores pertencentes à associação;
V - Manter sob sua dependência administrativa o departamento contábil, com elaboração de Balancetes mensais, do Balanço .....~
Patrimonial e demais demonstrações financeiras, patrimoniais e econômicas da associação;

. VI- Coordenar o cumprimento de obrigações tributárias e/ou de outra natureza e Dirigir e fiscalizar os serviços da
Tesouraria;
VII - Recolher o dinheiro da associação a bancb e/ou Caixas Econômicas autorizados pelas Diretorias;
VIII - Apresentar ao Conselho Fiscal os Balancetes mensais e as Demonstrações Contábeis anuais;
IX - Desempenhar outras atribuições que lhe forem confiadas pelo Presidente, respeitada à sua área ~e atuação.
Parágrafo Sexto - No desempenho de suas funções, ao Diretor de Contrato compete:
I - Desenvolver junto ao presidente, planejamento de caráter comercial visando captação de recursos; Atuar junto as
entidades publicas e privadas, buscando parceria comercial, promovendo e organizando a realização de cursos, congressos,
seminários e encontros previamente aprovados pela diretoria, mantendo intercâmbio com as Universidades e entidades
congêneres;
II 1:. Assessorar a diretoria em relação a sua postura, discursos, 'no trato da imprensa, em seus relacionamentos e
posicionamentos perante a sociedade; r:stimular e organizar as atividades sociais, culturais e recreativas; Promover o
aumento do quadro social em todas as s~ categorias, orientando a diretoria na formulação de políticas e relações públicas.
1II - Desempenhar outras atribuições que lhe forem confiadas pelo Presidente;
Art. 20 - No desempenho de suas funções, ao Diretor de Planejamento Estratégico compete:
I - Desénvolver junto ao Presidente planejamento estratégico de carater comercial visando à captação de 'novos parceiros e
associados junto as entidades públicas e privadas, aos Distritos Industriais e comercio local.
II - Agendar para a Diretoria Executiva visitas com parceiros colaboradores da AGEPLAN GO com intuito de captação de
recursos e doações para a entidade.
III - Desempenhar outraS atribuições que lhe forem confiadas pelo Presidente;
Art.21 - No desempenho de suas funções, ao Diretor de Tecnologia e Informação compete:
I - Administrar a web site na internet, promover, organizar e coordenar todas as atividades relativas à informática;

. 11_Promover. maior integração da instituição na comunidade acadêmica, informando e orientando a opinião pública sobre os
objetivos da Associação.
III - Promover a construção de portal na internet para promoção e divulgação da entidade e seus parceiros, mantendo
serviços de iriformaçãoe de assistência aos associados, visando esclarecê-los acerca de todos os assuntos referentes aos
interesses da categoria, podendo, para tanto, manter órgãos próprios de divulgação, bem como estabelecer convênios e
utilizar todos os demais veículos de informação; .
IV - Desempenhar outras atribuições que lhe forem confiadas pelo Presidente;
Art.22 - No desempenho de suas funções, ao Diretor Jurídico compete:
I - Acompanhar todos os prócedimentos judiciais e administrativos de interesse da AGEPLAN GO; .
II ~_Emitir parecer em assuntos de interesse daAGEPLAN GO sobre o~ quais for solicitado;
III i. Efetuar estudos e assessorar o Presidente nos assuntos de sua alçada;
IV ..:.Promover intercambio com autoridades da área jurídica, com o fim de ate~der às promoções jurídica-culturais da
AGEPI;AN GO; . I .
V - Desempenhar outras tarefas.delegadas pelo Presidente, respeitada a sua área de atuaçã~ ~
Art. 23 - No desempenho de suas funções, ao Diretor de Relações Públicas compete: . . .

. -



I - Promover as reuniões sociais e, em conjunto ~om o Diretor de Comunicação e Marketing, destinadas ao con~~.J':
integração e valorização profissional; Q( C;;'l'
11- Articular-se em conjunto com o Diretor de Com. e Marketing com entidades congêneres, com vistas a r. 1~~
atividades sociais e esportivas para o lazer dos associados; <[h
.1II ;- Gerenciar o processo de arrecadação, administração e cobertura financeira para realização dos eventos. ~<9< 'll.C}""/

IV.,..Zelar e fazer zelar pelo patrimônio da AGEPLAN GO; I2fA lSG
V - Organizar e manter organizados os serviços de cadastramento, conservação e guarda dos bens integrantes do patrimônio

. da AGEPLAN GO, propor à Diretoria It1edidas úteis ou necessárias à conservação do patrimônio da Associação, zelando
pela sua efetiva execução;
VI - Fiscalizar as obras e serviços que estiverem sendo executados na sede da associação;
VII - Fiscalizar a sede social, inclusive seus móveis e equipamentos, zelando pela conservação de tudo, dando ciência
Presidência de qualquer irregularidade que vier a constatar;
VIII - Propor a Diretoria Executiva o que julgar conveniente para o aumento do patrimônio social. .
IX - Desempenhar outras atribuições que lhe forem confiadas pelo Presidente;
Capítulo Décimo sexto .~No desempenho de suas funções, ao Vice-Diretor Social, de Patrimônio e Lazer compete:
I - Auxiliar o Diretor de Patrimônio e Lazer no cumprimento de suas funções;
II - Substituir o Diretor Social, de Patrimônio e LàZer em seus eventuais impedimentos.
Art. 24 - O Presidente visando imprimir maior operacionalidade às ações da Associação deverá designar as atribuições d.
Diretor de Contrato bem como assumir às seguintes atribuições ou nomear um Diretor Executivo, para os casos elencado "
abaixo: . I <!UI '
1- Coordenar e dirigir as atividades gerais e especificas;' '
II - Celebrar convênios e realizar afilÍação da Associação às instituições ou organizações nacionais ou internacionais' ~
congêneres; ~
II - Representar a Associação em eventos, reuniões e demais atividades do seu interesse; \0

. IV - Propor aos associados efetivos reformas ou alterações do presente Estatuto; :
~V - Propor aos associados efetivos a fusão, incorporação e extinção da Associação, observando se o presente Estatuto quanto ~

ao destino de seu patrimônio;
VI !.: Adquirir, alienar ou gravar os bens imóveis da Associação, mediante autorização expressa da Assembleia Geral;
vn ~Elaborar o regimento interno e o Organograma Funcional da Associação;
VIII - Convocar o Conselho Fiscal, semJte que julgar necessário;
IX - Exercer outras atribuições inerentes aos cargos não previstas expressamente neste Estatuto. .
Parágrafo Único. - É vetado a qualquer membro da Diretoria ou a qualquer associado, praticar atos de liberdade à custa da
Associação.

CAPITULO SÉTIMO
CONSELHO FISCAL

Árt. 2S - Quando convocados nos termos deste Estatuto, o Conselho Fiscal atuará como fiscalizador das atividades
referentes à administração da Diretoria Executiva da Associação, e será composto por seis membros de idoneidade
reconhecida por todos ..
Árt. 26 - Os membros do Conselho Fiscal serão convidados pelos associados efetivos, e nomeados pela Assembleia Geral,
nos termos do Art. 12, inciso terceiro, deste Estatuto.
Art. 27 - O Conselho Fiscal da associação será constituído por no mínimo 3 (três) membros efetivos e l(um) suplente,
)leitos para o mandato de 4 (quatro) anos, sendo também permitida a sua reeleição com consentimento da Assembleia Geral.
I - O Conselho Fiscal considerar-se-á reunido com a participação mínima de 3 (três) de seus membros sendo as decisões
tomadas por maioria simples de votos. .
11 - Serão lavradas as atas de reunião em livros próprio de cada uma no qual constatarão os nomes dos presentes e as
resoluções tomadas sendo devidamente assinadas pelos membros. .
Art. 28 - São competências do Conselho Fiscal:
I - Dar parecer formal sobre os relatórios e demonstrações contábil - financeiras e outros da Associação, ressalvando e
sugerindo procedimentos que julgar necessário para atingir o nível de excelência e transparência nas respectivas
demonstrações;
11 - Opinar sobre qualquer matéria quet envolva o patrimônio da Associação, emitindo pareceres e recomendações para
organismos superiores da entidade, sempre que necessário;
III - Comparecer quando convocados, às Assembleias Gerais, para esclarecer seus pareceres, ressalvas e sl,lgestões de
procedimentos, quando assim julgarem necessários;
IV - Opinar sobre a dissolução e liquidação da Associação;
Parágrafo primeiro - Os membros do Conselho Fiscal para cada convocação elegerão, por maioria simples, o seu Presidente,
que coordenará os trabalhos desse Conselho. .
Parágrafo segundo - O Conselho Fiscal deliberará por maioria simples, cabendo ao seu Presidente o voto de qualidade.
Parágrafo terceiro - A Diretoria é obrigada a prestar contas da diretoria com parecer do Conselho Fiscal e aprovada pela
Assembleia Geral.

CAPíTULO OITAVO
. DAS SUBSTITUIÇÕES E VACÂNCIAS .

Art. 29 - Caberá ao Presidente da associaçãó ~ convocação dos suplentes, na ordem em que figurarem na chapa de eleição e
de acordo com as disposições deste Estatuto. ~~.' ~



. '/~~co (I
I - Ocorrendo renúncia ou substituição dos membros do Conselho Fiscal ou dos Delegados Representantes, s~ .nv~ ,~
o respectivo substituto, na ordem indicada. , , Q ~~s
11 - Tratando-se de renúncia do Presidente, será esta notificada por escrito, ao Vice-Presidente, para que prom ~-(ri&t1 o da"
Diretoria Exeçutiva, junto com o Conselho Fiscal, para tomar ciência do ocorrido, dentro de 72 (setenta e duas ~. $"
III - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, assumirá o Vice-Presidente ou, se este também renunciar, o titiliàt<ü~ £~'v .
seguinte, na enumeração feita neste Estatuto. I . ~

IV - Verificada a renúncia coletiva das Diretorias, caberá ao Presidente resignatário, convocar a Assembleia Geral para a
escolha de uma Junta Governativa Provisória, constituída de 3 (três) associados aptos para o exercício do voto.
Art. 30 - Cabérá à Junta Governativa Provisória eleita, como na renúncia coletiva das DiretoriaS, adotar as providências
necessárias para realização de eleições dentro do prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 31- O Presidente e os demais titulares de cargos das Diretorias perderão seus mandatos nos seguintes casos:
I - malversação de recursos ou dilapidação do Patrimônio Social;
11 - grave violação das disposições deste Estatuto;
lU + abandono do cargo.
IV • A suspensão ou destituição do cargo administrativo será decidida pela Assembleia Geral, sendo antecedida de
notificação que assegure ao acusado amfÀodireito de defesa, cabendo recurso na forma deste Estatuto.
V - Considera-se abandono do çargo a ausência não justificada a 6 (seis) reuniões sucessivas ou a 10 (dez) alternadas, do
órgão da Associação. ' \
Art. 32 - A convocação do suplente ou substituto será obrigatória quando o(a) titular ausentar-se por mais de 10 (Dez) dias
da base territorial da associação.
Art. 36 - Ó membro das Diretorias que abandonar o cargo ficará impedido de concorrer a qualquer outro cargo da
associação ou de representação profissional durante os próximos 4 (quarto) anos.

CAPÍTULO NONO
DO PATRIMÔNIO

Art. 33 - O patrimônio da Associação será constituído por doações de bens móveis e imóveis de pessoas fisicas e ou
jurídicas de direito publico ou privado, naci<m~ise estrangeiras.
Art. 34 - A Associação não distribuirá qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas receitas ,a título de lucro ou
participação dos resultados sociais.
Parágrafo primeiro - A Associação não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção qu~ possa comprometer sua
independência ou autonomia perante eventuais doadores ou subventores.

CAPÍTULO DÉCIMO
DO REGIME FINANCEIRO

Art 35. O exercício financeiro da Associação encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano.
Art. 36 - As demonstrações contábeis anuais serão encaminhadas dentro dos primeiros sessenta dias do ano seguinte à
Assembleia Geral, para análise e aprovaç/ão.

CAPÍTULO DÉCIMO PRIMEIRO
DA APLICAÇÃO DE RENDAS E RECURSOS E DA PRESTAÇAO DE CONTAS

Art. 37 - A Associação não distribuirá entre seus sócios, associados, conselheiros, diretores ou doadores eventuais
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações, E OS DIRETORES NÃO
RECEBERÃO REMUNERAÇÃO SOB NENHUMA FORMA.
Art. 38 • A Associação aplicará integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na manutenção e
desenvolvimento dos objetivos em função da: entidade e dos objetivos do Capítulo Terceiro, Art. 4°, Parágrafo Terceiro

, alínea 'a' , "b" , "d", '''e'', "f', "g", ':i" e "k" deste Estatuto.
Art. 39 - A Associação observará as normas de p,restação de contas, que determinarão no mínimo:
I - A observância dos princípios fundamenta~s çlecontabilidade e das Norma~ Brasileira de Contabilidade;
11 - Que se dê publicidade por meio. eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório das atividades e das
demonstrações financeiras da entidade;
III - A realização da auditoria, da aplicação dos eventuais recursos;
IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública será feita conforme determina o parágrflfo único do
Art. 70° da C<mstituição Federal.

CAPÍTULO DÉCIMO SEGUNDO
i,' , DA MANUTENÇÃO

Art. 40 - A Associação manter-se-á financeiramente para o desenvolvimento de suas finalidades através de:
I - Contribuição dos associados; i
11 - Valores e bens adquiridos e das rendas pelos mesmos produzidos;
III - Doações e legados;
IV - Outras rendas eventuais.

~ R.T.D. Reg.~Livro Ps
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..:' CAPÍTULO DECIMOTpRCEIRO a.,Q::0-;:.0 1.0

. . DA DISSOLUÇAO . ~ HAS f.~
Art.41 - A Associação poderá ser extinia por deliberação da maioria dos associados, em qualquer tempo, ~ dg~ s~j if!;t
convocada uma Assembleia G~ral Extraordinária para tal finalidade. O quórum mínimo será a maioria ~~ ~{f .

. presentes. . Z(3'IA LI~G"3.
Parágrafo Único: Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens 'remanescentes, serão des mados
para outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante neste
município é devidamente registrada nos órgãos públicos competentes.
Art. 42 - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal.
Art. 43 - No caso de extinção competirá a Assembleia Geral Extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o
liquidante e o Conselho Fiscal que devem funcionar durante o período de liquidação.

CAPÍTULO DÉCIMO QUARTO
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44 - A AGEPLAN-GO será regida pelo estabelecido no presente Estatuto, pela legislação vigente e, em suas omissões,
por deliberação da Diretoria Executiva. . I .

Art. 45 - Fica eleito o foro da comarca de Anápolis para qualquer ação fundada neste estatuto.
Art. 46 - Este Estatuto poderá ser altera~o a qualquer momento desde que convocada uma Assembleia Geral específica para
esta finalidade. Por decisão de 2/3 (dois terços) dos associados em Assembleia Geral e entrará em vigor na data de seu
registro em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. .

Art. 47 É vedada a celebração de contrato oneroso entre a Associação e os membros da Diretoria Executiva e do Conselho
Fiscal, seus cônjuges,"companheiros ou parentes, consanguíneos ou afins ou por adoção até o terceiro grau.
Art. 48 - Os casos omissos nesse Estatuto serão decididos pela diretoria executiva, ad referendum em assembleia geral
agenda para essa finalidade. A

Art.49 - O presente Estatuto: representa a Lei básica da Associação e é aprovado nesta data pelos seus .Associados
Fundadores em Assembleia Geral Extraordinária e vai assinado pelo Presidente e pelo advogado(a) da.mesma, entrando
imediatamente em vigor e para os trâmites da Lei após o devido registro no Cartório competente.

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário.

:"nápolis .1.J. .4&.

liX"" • • i' TABELIONATO DE PROTESTO E REGISTROS DE~orn JO PESSOAS JURIDICAS, TITULO$, DOCUMENTOS DE ANAPOUS
Av. D~d.rJol •••• "'2511ConIn>.Anipollo. Gol". F••••' (02j ~3 .CEP: 7lJ.02D-040 .

SELO ELETRÔtUCO NU: 0025150, 0908134600015
APRE!£~(':'~O.PROTOCOlO: ," - I' . SO 111° :l.OI~792
~EGIST. NO' ~RO: PhS~B N::..!-.7 ~O'l.M::30/01/./,201S

. e ro10a.;1.:. R$@3'5QlJC.. JUDIC ••:!t$'\$20TÀLe.R$54'.92
ATO: . 2" A~R7ACAO 1)0 Es'rA'r 1I i 'li_". ..~....•..;..,,-_,.'iI" .li ~ __-"

~arc;; Marques-carrlj ~ srnuttl

fabettã



--------- .• _~. .~ _~r~_. ~_.__

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS COMARCA DE ANÁPOLlS

~orrijo

DARCY RODRIGUES CORRIJO, 10 Tabelionato de Protestos
e Registros de Pessoas Jurídicas Títulos, Documentos de
Anápolis. Estado de Goiás.
GENSERICO BARBO DE SIQUEIRA, Tabelião Substituto
MARCOS MARQUES CARRIJO, Tabelião Substituto na forma
da Lei, etc.

CERTIDÃO

ril de 2.015.

Marcos

C E R T I.F I C O, para fins de direito que a
28 Alteração do Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E
PROFISSIONAIS DE LOGÍSTICA DE. ANÁPOLIS, foi protocolado no
Livro "A" n°.12 sob nO108.792 de Ordem e registrado sob nO4.751/02 (quatro
mil, setecentos e cinqüenta e um/02 ) de Ordem do Livro de "Registro de Pessoas
Jurídicas", em 30.04.2015, nos termos s Artigos 120 e 121 da Lei no. 6.015
de 31.12.73, com alterações introd das pelas Leis nO.6.216 de 30.06.75 e
nO.9.042 de 09.05.95. Era some o ue me foi pedido para certificar do
que dou fé. Eu, , que a mandei digitar~ conferi,
subscrevi e assino.

Selo Eletrônico: 00251503060908135900017



Contribuinte,

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

30l09/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

':;ÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

05/12/2018
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(62) 9248-13011 (62) 8172.1334
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CADASTRAL 13/02/2013

I I BAIRROIDISTRITO
********

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS GESTORES E ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGISTICA DE ANAPOLIS GO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

AGEPLAN.GO

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

17.680.529/0001.04
MATRIZ

ENDEREÇO ELETRÔNICO

agepiango@hotmail.com

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

OMISSAO DE DECLARACOES

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

I SITUAÇÃO CADASTRAL
INAPTA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA

399-9 • Associação Privada

I LOGRADOURO, ********
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DECLARAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE RENDA

DECLARAMOS PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO EA QUEM INTERESSAR POSSA QUE A
ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGíSTICA DE
ANÁPOLlS- AGEPLAN GO, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, CNPJ 17.680.529/0001-04,
NÃO POSSUI RENDA FINANCEIRA DE FORMA ALGUMA NO QUAL SOLICITAMOS A
INSENÇAO DO RECONHECIMENTO EM CARTÓRIO (SERViÇOS PAGO), DOS DOCUMENTOS
ORA APRESENTADOS NO QUAL AFIRMAMOS SOB AS PENAS DA LEI (CIVIL, CRIMINAL E
ADMINISTRATIVO), QUE SÃO CÓPIAS VERDADEIRAS DOS ORIGINAIS APRESENTADO A
ESTA ENTIDADE PARA FINS DE RECONHECIMENTO COM O TITULO DE UTILIDADE
PÚBLICA ESTADUAL.

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE DECLARAÇÃO PARA QUE
SURTA SEUS EFEITOS LEGAIS.

Anápolis, GO 01 de Outubro de 2019

. ~0---
Associação dos Gestores studantes e prOfiS~Ogística de Anápolis - AGEPLAN GO

Aroldo Ferreira dos Santos - Presidente

32913613268

J;~~
t PftOFlSstONAlS DE LOGIS11CA ~£ Got~
. , .U'OIdo f. S4ntoS '
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~ : 109457350406

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ANÁPOLlS, NADA
CONSTA contra:

Requerente

CNPJ

.ASSOCIAÇAO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE

. LOGISTICA DE ANAPOLlS

:17680529000104

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/Iprojudi .tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao perfodo de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109457350406

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 13:32:11
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

[DI:'-.-.Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• - - Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 13:32: 11
• ;. ~ Validação pelo código: 109457350406, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Requerente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

COMARCA DE ANÁPOLlS

~ : 109557370459

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ANÁPOLlS, NADA
CONSTA em desfavor de:

.ASSOCIAÇAO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE

. LOGISTICA DE ANAPOLlS

CNPJ : 17680529000104

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
. b} a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante
da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve
conferir a razão social e a titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somentepositivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109557370459

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 13:31:02
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

0:..........Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
, Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 13:31:02
• :. :~ Validação pelo código: 109557370459, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109757871894

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

Requerente

CNPJ

.ASSOCIAÇAO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE

. LOGISTICA DE ANAPOLlS

: 17680529000104

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço hUps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109757871894

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11:06:05
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

[Jj%'... Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:06:05
• , Validação pelo código: 109757871894, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Requerente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109957801022

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:

.ASSOCIAÇAO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE

. LOGISTICA DE ANAPOLlS

CNPJ :17680529000104

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante
da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve
conferir a razão social e a titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109957801022

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11:09:44
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

I'-~ Tribunal de Justiça do Estado de Goiá'
• .,.'.. Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:09:44
. ~:~. Validação pelo código: 109957801022, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/Certi.daoPub1ica



Requerente

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ :109957801022

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:

.ASSOCIAÇAO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE

. LOGISTICA DE ANAPOLlS

CNPJ : 17680529000104

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante
da certidão, pesquisados a razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve
conferir a razão social e a titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109957801022

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11:09:44
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:09:44
Validação pelo código: 109957801022, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109757871894

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

Requerente

CNPJ

.ASSOCIAÇAO DOS GESTORES ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE

. LOGISTICA DE ANAPOLlS

: 17680529000104

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:ttproiudi.tjgo.ius.brtCertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109757871894

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11 :06:05
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:06:05
Validação pelo código: 109757871894, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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CÂMARA
MUNICIPAL
DE ANÁPOLlS

ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO - 2019

ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGíSTICA DE
ANÁPOLlS-GO, entidade com personalidade jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, com prazo de duração indeterminada, inscrita no CNPJ sob o nº
17.680.529/0001-04, com sede e foro na cidade de Anápolis e domicílio na Rua Bolívia,
nº 326 Boa Vista, Anápolis - GO, representada por seu presidente AROLDO FERREIRA
DOS SANTOS, vem perante esta CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOLlS, nos moldes da
legislação em vigor, submeter à aprovação ministerial, o seu Relatório Anual de
Atividades do ano 2018/2019, e por conseguinte requerer que se lhe conceda o
pertinente ATESTADODEREGULARFUNCIONAMENTO, para os fins de mister.

No que se concerne às atividades desenvolvidas pela entidade, verifica-se, em compulso
ao Relatório Anual de Atividades 2018/2019, que se encontram em consonância com
suas finalidades estatutárias, conforme se depreende dos autos nesta Casa de Lei/2019.

Sua Diretoria Executiva atual, encontra-se representada pelo seguinte membro:

. PRESIDENTE:AROLDO FERREIRA:C~OSSANTOS.

Isto posto, considerando que todos os objetivos propugnados estatutariamente pela
entidade estão sendo plenamente cumpridos, APROVO O RELATÓRIOAPRESENTADOE
CONCEDO-LHE ATESTADO DE REGULARFUNCIONAMENTO, a ser apresentado junto a
qualquer organismo público ou de caráter privado.

Este documento atesta a regularidade de Instituição no exercício de 2018/2019, tendo
validade até 24/01/2020.

NOTIFICA-SE.

GABINETE DA PRESIDtNCI DA CÂM RA MUNICIPAL DE ANÁPOLlS-GOIÁS.

IR DASILVA

MUNICIPAL DE ANÁPOLlS

I Palácio de santana, Praça 31 de Julho,
S/N, Centro, Anápolis.GO
CEP:75025-040

anapolis.go.leg.br
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ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO - ANO 2017
ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGiSTICA DE ANAPoLIS-GO, entidade com

personalidade jurídica de direito privado. sem fins lucrativos. com prazo de duração indeterminada, inscrita no CNPJ sob o nO. 17.680.529/0001-04.
com sede e foro na cidade de Anápolis e domicílio na Rua Bolívia, nO. 326. Boa Vista. Anápolis-Go. representada por seu presidente, AROLDO
FERREIRA DOS SANTOS, vem perante esta CURADORIA DE FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, nos moldes da legislação
em vigor, submeter à aprovação ministerial. o seu Relatório Anual de Atividades do ano de 2016, e por conseguinte requerer que se lhe conceda o
pertinente ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO, para os fins de mister.

No que concerne às atividades desenvolvidas pela entidade, verifica-se, em compulso ao Relatório Anual de Atividades de 2016,
que encontram-se em consonância com suas finalidades estatutárias, conforme se depreende dos autos N°. 2017.0003.1279

Sua Diretoria Executiva atual, encontra-se representada pelo seguinte membro:

PRESIDENTE: AROLDO FERREIRA DOS SANTOS.

Isto posto, considerando que todos os objetivos propugnados estatutariamente pela entidade estão sendo plenamente cumpridos,
APROVO O RELATÓRIO APRESENTADO E CONCEDO-LHE ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO, a ser apresentado junto a
qualquer organismo público ou de caráter privado.

Este documento atesta a regularidade da Instituição no exercício de 2016, tendo validade até 24/0112018.

NOTIFIQUE-SE.

2017 0003 1279

111111_11111111111

", I" g" Promotona de Jusbça Da Comarca de Anapolls

Autos Extrajudiciais

Procedimento Administrativo

~ompetência Do Órgão Fiscalizador

::rwrAvldOIS) A,>sociação Dos Gestores

GABINETE DA CURADORIA DAS FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES BENEFICENTES
DA COMARCA DE ANÁPOLISlGO.

AnápoJis, 26 de Janeiro de 20t7.

~ .l •• " /\ /
Mal elo ~tos

Promotor de Justiça

26101/2017. 13:33

11
Av. senador José Lourenço Dias, n.o 1548, Edl". do Ministério Público, 2" andar, sala 205 - centro - Anápolis-Go. - Te!. (xx) 62 -3329-5835 Ramal. 234-235 - e-mail: 9anapolis@mpgo.mp.br

mailto:9anapolis@mpgo.mp.br
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do Estado de Goiás
,. Promotoria de Juslico - AaÓJ)olis-GO

ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO - ANO 2015
ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGÍSTICA DE ANAPOLIS-GO. entidade com

personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminada, inscrita no CNPJ sob o nO. 17.680.529/0001-04,
com sede e foro na cidade de Anápolis e domicílio na Rua Bolívia, N°. 326, Bairro Boa Vista, Anápolis-Go, representada por seu Presidente, Aroldo
Ferreira dos Santos, vem perante esta CURADORIA DE FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES DE DIREITO PRIVADO, nos moldes da legislação em
vigor, submeter à aprovação ministerial, o seu Relatório Anual de Atividades do ano de 2014. e por conseguinte requerer que se lhe conceda o
pertinente ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO, para os fins de mister.

No que concerne às atividades desenvolvidas pela entidade, verifica-se, em compulso ao Relatório Anual de Atividades de 2014,
que encontram-se em consonância com suas finalidades estatutárias, conforme se depreende dos autos de nO.201500410674.

Sua Diretoria Executiva atual, encontra-se representada pelo seguinte membro:

PRESIDENTE: AROLDO FERREIRA DOS SANTOS

Atesto outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício específico de suas funções,
não distribui lucros, vantagens ou bonificação a dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma, enquadrando-se plenamente nos
meandros institucionais.

Isto posto, considerando que todos os objetivos propugnados estatutariamente pela entidade estão sendo plenamente cumpridos,
APROVO O RELATÓRIO APRESENTADO E CONCEDO-LHE ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO, a ser apresentado junto a
qualquer organismo público ou de caráter privado.

Este documento atesta a regularidade da Instituição no exercício de 2014, tendo validade até 31/12/2015.
NOTIFIQUE-SE. .

GABINETE DA CURADORIA DAS FUNDAÇÕES E ASSOCIAÇÕES BENEFICENTES
DA COMARCA DE ANÁPOLIS/GO.

Anápolis, 13 de Outubro de 2015.

Av. Senador José Lourenço Dias, n.O 1548. Edr'. do Ministério Público, 2° andar, sala 205 - centro - Anápolis-Go. _Te!. (xx) 62 -3329-5835 Ramal- 234-235 _ e-mail: 9anapolis@mpgo.mp.br

mailto:9anapolis@mpgo.mp.br
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Envo\vido(s): Associação Dos Gestores

13/10/2015 - 09:18



- ,'-- "j,--- "..-

•
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIsrlNCIA SOCIAL

ANAPOUS-GO

I.NSCRICAo

, ,

o Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atrlbuiçOes
. que lhe confere a Lei nO.8.742 de 07' de dezembro de 1993, artigo 9°, vêm
pelo presente atestar que a AssociaçAo 'd9l Gestores e ~ioDlll....dl

. - CNPJ':1Z&m~9IOO01 - P4, acha -
se devidamente registrada neste Conselho confonne processo nO 102 /
2015, deferido em sesslo realizada no dia 23109/2015c

Anápolis, 23 de Setembro de 2015.

, . ~

"-) ft ,r~~j17
.lA .a Alves Bobato
•.• aidente do eMAS.

End 7raveasQ Jo8o Bula sln, frojeto (Jualll1car.Cep:75024040 cenllYJ.fone: (62)3902.1347, Â.1I6po11s/GO
CmosJU'apolis@hotmlil,GOm

, I
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CAI!iA
A vida pede mais que um banco I
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Fatura Mensal PÁGINA 1.

N° Sorteio. Produtos Financeiros
Oescriç~o Código Valor Data Sorteie

150,00

Taxas
16.909i,a.m. SSI.29~a.a.
20,90%a.m. 87S,2S %a.a.

150,00

FINANCEIRA
WWWtnlCtw ••yfiNl\C~t"'(Ol"l'lbt

MIOWAY

Resumo das Despesas - R$

Encargos

.r:::;::
Limite para Saque
Total Disponlvel

RIACHUEl.O

-38,00

RCHLO

Saldo Anterior 571,24e Pagament05/<;réditos 571,24o Encargos 0,00
O Despesas/Débitos no Brasil 754,90
O Despesas/Débitos no Exterior 0,00
Cl Saldo desta Fatura . 754,90

Pague qualquer valor entre o mrnimo e o total dessa fatul
Sobre a diferença Incldlr30 os encargos contratuais que ser:

. cobrados na próxima fatura.

.. Limite para Compra
Total Disponlvel

1.500,00

Descriçao
CONTRATUAIS NO PERlODO
MAXIMOS CONTRATUAIS PARA O PROXIMO PERIOOO ou ATRASO

V.nclmento:
2710112017

~~J~~ri
D10002730

Valor Total R$

VA~OR

07106 31 •• 80'.
03106 29.98 O'
03110 9.990
02/02 21,250
02102 159.00 o

30,000
01104 23,92 o

31,20 o
19.110

01102 34,99 o
19.500

01104 so.oo o
01/06 44.83 o
01102 34.95 o

IS.oo0
10.000

01102 38,400
01/02 37.500

60.000
19.800

03103 17.000
737,90

$71,24C

Xl18

Histórico das Despesa.s

11111111,1.111"1,,1,,, 11111,1110 1111111,1,1.1
CTCE GOIANIAGO PL5 .

AROLDO FERREIRA DOS SANTOS
RUA BOLlVIA 326 0025 LT11
BOA VISTA
75083.110 ANAPOLlS GQ

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111
.7211050330006840000001328530170117 .

21/01/-201-7.--:--. -

AROLDO FERREIRA DOS SANTOS
XXXX.XXXX.XXXX.X118

Vencimento

OlSClUçAO
AROLOOFERRElRA OOS SANTOS
lllACHUElO 40 COMPRA PARCElJoOA
FlJoVlOSCALCA005
HAVAN~OJA50£1'T0S
DROGARIA $AO GERAlDO
lIBERAUTO AUTO PECAS E SE
AUTO POSTO IPANEMA 11
RIACHUElO ~oCOMPRA PARCElJoOA
MIM 1<ALZ0N1
DOCEPAlJoOAR
RIHAPI'Y
CASA 00 CHOCOlJoTE DOCE
PAGSEGUROUOL'RMERA
ANAKELE
FlJoVlOSCALCAOO5
8RlNQIJEVESTE
8RINQlJEVESTE
o 8OnCARIO 10961
REQUINTE ENXOVAIS
kOOtAKADVENTURE
MINIKALZONI
ANUIDADE NACIONAL- CARfAO DO TITULAR
SUSTOTA\.
PAGMIENTO21/12/16

OATA.

23/04/16
09/11/16
11/11/16
26111/16
06112/16
16/12/16
21/12/16
22112/16
22/12116
22/12/16
27/12/16
27112/16
28/12/16
28112116
04/01/17
04/01117
04/01/17
04/01/17
06101/17
06/01/17
27101/17

Titular:
Cartão:

SllOE PORTElJo DOS SANTOS X209
27/01117 ANUIDADE NACIONA~ - CAllTAODO ADIOONAL

SUBTOTAL
03/03 17.00 O.

17,00

Informações Importantes
"Declar/lcao Anual de Qultacao de Debito. ano 2016
Declaramos nos termos da LeiFederal n.o. 12.007/09, que os
debitos contraidos atraves do Cartao de Credito Ri/lchuelode
titularidade deV.5a., vencidos nO/lno de 2016eem anos
anteriores, foram devidamente liquidados."



, ..

CONTRATO DE TRABALHO
1079

OLIVEIRA &. SANTOS TRANSPORTE E LOGISTICA
LTOA - EPP
CNPJ: 20.302.127/0001.7'2.
End: AVI!nida-SAO FRANCISCO DE ASSIS,1555
Bairro: BAIRROJUNDIAI- ÇEP:7S110-810
Munlclpio: Anápolis - UF: GO
Esp.Estab: TRANSP RODOVIARIO DE CARGAS
Nome: AROLDO FERREIRA DOS SANTOS
Cargo: Analista de logística
eBO: 3911-15 Registro Nll :00001
Data de Admissão: 01/08/2014
Remuneração específica: R$ 1.392,50
hum mil t~ezentos e noventa e dois re!l.i.s.c.c~e1ita centavos p/
mês .,,/ ••••.".-.J7
~

.? .. / /..«
" .. ~/-,,;c:...~\....~..C';"'" ...c.rt <1'>.,.;';' ••••••.••• :;;" ••••••••••••••••••••••

•••••••• , ••• ,•••••. ,••••••.••• h...-:-;::, •••.••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••
Ass. do empregador ou a rogo c/testo

1° .............................•......... Z' .
Data sufda de de .

............Ã~~d~.;~;p;~g~d~;.~~.~.~~g~.~'ii~;t:.
10 ..•.............. , 'r ., ,..
Com. Dispensa CO N° ...................................•.•....•..

CONTRATO DE TRABALHO
Empregador ,
...... ' .
CNPJJl\,tF ••.•••'.....••...••..•••.•.•......•••.•.•.•..•...... ,.•..........
Rua NV •••••••••••••••••
Município •..•......•..........••.............. Est. .
Esp. do estabelecimento ..•...........•...........•..............
Cargo " .
...."" eRO n° , .
Data admissão 1de .......................•..•. de .

...., .

............................
I •••••••••••••••••••••••••••••••••

. .
I

'~ , de ,.

lO ...••.••••.•....•...•.............••... ? ' .
Com. Dispensa CD N° ..•.....•....................................

,," \...
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voe/! lmnbém está ohrigado a usá.los, para prevenir aei.
dcutes e evitar as do.enças profissionais.

Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o
cercam no lrabalho.

Cada acidente é uma liçilo que deve ser al,rcciada.
I,ara evitar mniores desgraças.

Todo o acidcnte tem uma causa que 6 preciso ser
pesquisadll, plll'a evitar a sua repetição.

Se você for acidentado, procure logo o socorro médio
(:0 adequado. Nilo delxc quc "cntcndidos" e "curiosos"
concorram para o agravamento de sua lesllo.

Se você níio é cletricista. nlio sc meta a fazer serviços
de eletricidade.

Procure o socorro m6dico imediato, se voce for viti-
ma de um Ilcidente. amanhll será tarde demais.

As máquinas não respeitam ninguém; mas voce deve
rcspeitá.llls.

Atenda às I'llcomendaçOes dos Membros da CIPA e de
scus mestres e chefes.

Conheça semJlre as regras de segurança da seção onde
voce trabalha.

Conversa e discussllo no trabalho predispõem a aci.
dentes pela desRtcnçlio.

Leia e remIa sempre os ensinamentos contidos nos
cartazes e avisos sohre prevenção de acidentes.

Os lIn6is. pulseiras. gravatas e mangas compridas nllo
fazem partc do scu uniforme de trabalho.

Mantenha sempre as gUllrdas protetoras das máqui-
nas nos devidos lugares. .

Pure n máquina quando tiver que consertá-Ia ou
lubrificá-Ia.

Habitue-se a trabalhar protegido contra os acidentes.
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço.

Coaheça o manejo dos extintores e demais disposlti-
vos de combate lia fogo existentes em seu local de traba-
11m.Você pode ter necessidaüe de usá-los algum dia.

. ~
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ALTERAÇÕES DE IDENTIDAIJJ>E
(Com relação nome, est. civil e data nasp.)

Nome •....•........•.......•...•..•..........•.•...•.......•.................
....................................................................................................................., ..........................

......................................................
•. ................... , .

.......................... , , ', .
Est. Civil •.•.....•.........•..•....•...•...........•..............•.••.•....................................................................................
Doc , .
Nascimento ..••....................•.•.. ., ,.
.................................. , " , ...., ".,., .•••••••••••••••••••••• , •• ,........ •• c:. "1'). t r
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JUSTiÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a
Justiça Eleitoral na presente data

Zona: 144

Eleitor(a): AROLDO FERREIRA DOS SANTOS

Inscrição: 0669 9030 0604

Município: 92215 - ANAPOLlS

Data de nascimento: 11/11/1966

Filiação: - RITA FERREIRASOUTO DOS SANTOS
- ALOISIO ARCANJODOS SANTOS

Seção: 0132

UF: GO

Domicílio desde: 27/06/2011

Certidão emitida às 13:40 em 01/10/2019

Res.-TSEnº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção,
em Portugal, pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br ou pelo aplicativo e-Título, por
meio do código:

SZBX.OAJ U./XY2. B8VO

http://www.tse.jus.br


01/10/2019

~ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra AROLDO FERREIRA DOS SANTOS nem contra o CPF: 329.136.132-68.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos .eprocedimentos que estejam em, tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trf1.jus.brlsjgo/), informando-se o' número de controle acima
descrito ..

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus. br/portaltrf1/institucionaljorganizacao/varas-
federa is/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 13:55 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 01/10/2019, 13h55min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trf1.gov.br

htlps://portal.trf1 .jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao .php 1/1

http://portal.trf1.jus.
mailto:01vara.ans@trf1.gov.br


01/10/2019

~ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da t" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra AROLDO FERREIRA DOS SANTOS nem contra o CPF: 329.136.132-68.

Observações: .-
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trfl.jus.br/sjgo/), informando-se o número de. controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrfl/institucional!organizacao/varas-
federais/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 14:00 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 01/10/2019, 14hOOmin.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trfl.gov.br

https://portal.lrf1 .jus. br/Servicos/Ce rtida o/trf 1_em ilecertidao. php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrfl/institucional!organizacao/varas-
mailto:01vara.ans@trfl.gov.br


26/09/2019 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra AROLDO FERREIRA DOS SANTOS nem contra o CPF: 329.136.132-68.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trf1.jus.brlsjgo/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucionaljorganizacao/varas-
federa is/j urisdicoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 26/09/2019 às 17:24 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 26/09/2019, 17h24min. e 26/09/2019,
17h24min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trfl.gov.br

https:/Iportal.trf1.jus.brIServicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucionaljorganizacao/varas-
mailto:01vara.ans@trfl.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109557801685

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente Aroldo Ferreira dos Santos

Nome da Mãe Rita Ferreira Souto dos Santos

Data de Nascimento

CPF

11/11/1966
32913613268

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 20 GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi .tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109557801685

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:26:13
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

[lI--~Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• ..... Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 10:26: 13
. :--- _ Validação pelo código: 109557801685, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109857447820

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Aroldo Ferreira dos Santos

Nome da Mãe Rita Ferreira Souto dos Santos

Data de Nascimento

CPF

11/11/1966
32913613268

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi. tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109857447820

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 26 de setembro de 2019, às 17:47:35
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 26/09/2019 - 17:47:35
Validação pelo código: 109857447820, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109257805701

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Aroldo Ferreira dos Santos

Nome da Mãe Rita Ferreira Souto dos Santos

Data de Nascimento

CPF

11/11/1966
32913613268

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109257805701

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:27:26
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de setembro de 2019

rr,Tribunal de Justiça do 'atado de Goiãs
," ':' Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 19:27:26
.~ •.; ;;' Validação pelo c6digo: 109257805701, no endereço: https://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109557851167

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente Aroldo Ferreira dos Santos

Nome da Mãe Rita Ferreira Souto dos Santos

Data de Nascimento

CPF

11/11/1966
32913613268

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109557851167

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:37:08
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 '- 10:37:08
Validação pelo código: 109557851167, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



30/09/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46546951

Nome: AROLDO FERREIRA DOS SANTOS

CPF: 329.136.132-68

Data de Nascimento: 11/11/1966

- Tomeda mãe: RITA FERREIRA SOUTO DOS SANTOS

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 30/09/2019 às 08:18:57 (hora de Brasília) com base na Resolução nO
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser conftrmada no endereço htlp-://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://htlp-://www.stm.jus.br
http://https:/Iwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


_.1, T..rib.unal_ . 'Regional...u. iEleitoral'.GO
http://www.tre-go.jus.br /

Consultar a situação eleitoral
http://www.tre-go.ius.br/eleitor /servieos/ eertidoes/ eertid oes

Nome do Eleitor:
AROLDO FERREIRA DOS SANTOS

Data de Nascimento:
11/11/1966

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://www.tre-go.jus.br
http://www.tre-go.ius.br/eleitor


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109757811619

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Aroldo Ferreira dos Santos

Nome da Mãe Rita Ferreira Souto dos Santos

Data de Nascimento

CPF

11/11/1966
32913613268

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129. DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109757811619

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:29:19
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 10:29:19
Validação pelo código: 109757811619, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



01/10/2019

@?; imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis mantidos na Subseção Judiciária de Aparecida de Goiânia, que

NADA CONSTA

contra AROLDO FERREIRA DOS SANTOS nem contra o CPF: 329.136.132-68.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;
c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária

de Aparecida de Goiânia (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de
controle acima descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o .link: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/ju risdicoes-das-varas-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 10:25 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 01/10/2019, 10h25min. e 01/10/2019,
10h25min.

Endereço: Av. J-2 com Rua J-17 e Rua J-4, Quadra 35, Lote 4, Mansões Paraíso, CEP74952-180 .. Fone: (62) 3246-
5500. e-Mail: 01vara.ACG@trfl.gov.br

https:/Iportal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
mailto:01vara.ACG@trfl.gov.br
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CONVEF ADM. DE'CONSORCIOS LTDA
RUA PORTO CARRERO, 246 CAMPESTRE SANTO ANORE - SP
Cop: 09070-240 Fone/F~x:2089GOOO 20896(;::' co/nail; consorcio@caoa,com.bt
homepego' hlll"'/I\wlw,CBoa.com.br

JAIRISON DE CARVALHO BORGES
RUA ENG. RABELO, QO. 4 LOTE 22
CENTRO ========)

72940-000

Ref: Grupo: 2010 Cota: 191

mailto:consorcio@caoa,com.bt
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você também está obrigado :lo usá.los. para prevenir aei.
dentes e evilar as doenças profissionais.

Mostre ao seu novo companheiro os perigos que o
cercam no trabalho,

Cada l1cidel\te € unta liçfto que deve ser apreciada.
para evitar maíorcs desgraças.

Todo o 3-=,jrlenletem uma causa que €o preciso ser
pesquisada. para evitar n slla repetiçllo.

Se \'od for acidentado. procure logo o socorro mtdi.
co adequado. Nilo deixe que "entendidos" e "curiosos"
concorram para o agravamento de sua lesA0.

Se ~'oee nllo é eletricista. não se meta a fazer serviços
de eletricidade.

Procure o socorro médico imediato. se você for vftl-
ma de um acidente. amanhã será tarde demais.

As máquinas nllo respeitam ninguém: mas voe! deve
respeitá. Ias.

Atcnda às recomendações dos Membros da CIPA e de
seus mestres c chefes.

Conheça sempre as regras de segurança da seçAu onde
você trabalha. '

Conversa e discussllo no trabalho predispõem a aci.
dentes pela desatençllo.

Leia e refliUl sempre os ensinamentos contidos nos
cartazes c avisos sobre prevenção de acidentes.

Os anéis. pulseiras. gravatas e mangl\~ compridas nllo
fazem parte do seu uniforme de trabalhq.

Mantenha sempre as guardas protetoPls das má'lui.
nas nos devidos lugares.

Pare a máquina quando tiver que c~nsertá.ll\ ou
lubrificá. la.

Habitue-se a trabalhur protegido contra os acidentes. ,
Use equipamenlos de proteçllo adequadOS a seu serviço.

Conheça o manejo dos extintores e ~emals dispositi-
vos de combate ao fogo existentes em seu local de traba.
lho. Você pode ter necessidade de usá-los algum dia.
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~ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

PODERJUDICIÁRIO
JUSTiÇAFEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra JEFFERSON NEI PINHEIRO BORGES nem contra o CPF: 211.615.341-72.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente process9s. e .procedimentos que e,stejam em tra~itação, inclusive nos
Juizados Espeéiais'Feder~is. Poderão, contudo, ser excluído~ processos sigilosos cuja. (

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/ju risdicoes-das-varas-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 14:14 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 01/10/2019, 14h14min .

.Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trfl.gov.br

https:/Iportal.trf1.jus.brIServicos/Certidao/trf1_emitecertidao .php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
mailto:01vara.ans@trfl.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109457845714

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Jairison de Carvalho Borges

Nome da Mãe Maria José de Carvalho Borges

Data de Nascimento 11/02/1966

CPF 21161534172

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109457845714

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:10:42
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

ca~Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• . Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 19:10:42
· . ~.l Validação pelo código: 109457845714, no endereço: https://projudi. tjgo. jus .br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109657835713

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
,Requerente Jairison de Carvalho Borges

Nome da Mãe Maria José de Carvalho Borges

Data de Nascimento 11/02/1966

CPF 21161534172

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://orojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109657835713

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:11:30
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de setembro de 2019

[fi-... Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• - - . _ Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 19:11:30
• _2l<.. Validação pelo c6digo: 109657835713, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109057831612

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Jairison de Carvalho Borges

Nome da Mãe Maria José de Carvalho Borges

Data de Nascimento

CPF

11/02/1966
21161534172

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057831612

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:28:51
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 10:28:51
Validação pelo código: 109057831612, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



Jairison de Carvalho Borges

Maria José de Carvalho Borges

~~

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109057851620

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

Data de Nascimento

CPF

11/02/1966
21161534172

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057851620

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:27:57
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

. Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 10:27:57
Validação pelo código: 109057851620, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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~ iEleitoral.GO

http :ljwww.tre-go.jus.br /

Consultar a situação eleitoral
http://www.tre-go.ius.br/eleitor /servicos/ eertid oes/ eertid oes

Nome do Eleitor:
JAIRISON DE CARVALHO BORGES

Data de Nascimento:
11/02/1996

Mãe:
MARIA JOSE DE CARVALHO BORGES

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://:ljwww.tre-go.jus.br
http://www.tre-go.ius.br/eleitor


30/09/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46536710

Nome: JAIRISON DE CARVALHO BORGES

CPF: 211.615.341-72

Data de Nascimento: 11/02/1966

-Tome da mãe: MARIA JOSÉ DE CARVALHO BORGES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 30/0912019 às 08:23:30 (hora de Brasília) com base na Resolução nO
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/0812007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http-://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

ps:llwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativalemitir-certidao-negativa 1/1

http://http-://www.stm.jus.br
http://ps:llwww.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativalemitir-certidao-negativa


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
COMARCA DE ANÁPOLlS

~ : 109257851728

Jairison de Carvalho Borges

Maria José de Carvalho Borges

11/02/1966
21161534172

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ANÁPOLlS, NADA
CONSTA contra:
Requerente

Nome da Mãe

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço hUps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109257851728

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:01:07
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

[fi.....,,'Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
, , . ." Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 10: 01:07
. :, ; Validação pelo código: 109257851728, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

PODER JUOICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra VALDENICE GONCALVES DOS SANTOS E SOUZA nem contra o CPF:
979.996.951-49.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e 'execuções cíveis-abrange tambémas'execuções fiscais;

c) a autenticidade desta.certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trf1.jus.brlsjgo/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink:(http :jjportal.trf1.jus.brjportaltrf1jinstitucional/organizacao/varas-
federa is/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 14:13 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 01/10/2019, 14h13min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: Olvara.ans@trfl.gov.br

https://portal,trf1,jus,br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao .php 1/1

mailto:Olvara.ans@trfl.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109057865716

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Valdenice Gonçalves dos Santos e Souza

Nome da Mãe Genesy Maria Nunes

Data de Nascimento

CPF

24/08/1979
97999695149

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/Iprojudi .tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057865716

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:14:59
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Cô--.,--_.r - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• _ Documento Publicado Digita~ente em 27/09/2019 - 19:14:59
• _ Validação pelo código: 109057865716, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109757885718

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Valdenice Gonçalves dos Santos e Souza

Nome da Mãe Genesy Maria Nunes

Data de Nascimento

CPF

24/08/1979

97999695149
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/Iprojudi. tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109757885718

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:16:47
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de setembro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 19:16:47
Validação pelo c6digo: 109757885718, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



30/09/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46580776

Nome: VALDENICE GONÇALVES NUNES

CPF: 979.996.951-49

Data de Nascimento: 24/08/1979

"Tome da mãe: GENESY MARIA NUNES

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 30/09/2019 às 08:17:16 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://www.stm.jus.br
http://https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


OJ...Tr.ibUnal.. . Regiona'l
. ~ E:leitoral-GO

http://www.tre-go.jus.br I

Consultar a situação eleitoral
http://www.tre-go.jus.br/eleitor Iservicosl certidoesl certidoes

Nome do Eleitor:
VALDENICE GONCALVES DOS SANTOS E SOUZA

Data de Nascimento:
24/08/1979

Mãe:
GENESY MARIA NUNES

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://www.tre-go.jus.br
http://www.tre-go.jus.br/eleitor


Valdenice Gonçalves dos Santos e Souza

Genesy Maria Nunes

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109757871541

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

Data de Nascimento

CPF

24/08/1978
97999695149

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 20 GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPFé de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPFinformado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109757871541

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:52:07
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 10:52:07
Validação pelo código: 109757871541, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109057821598

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Valdenice Gonçalves dos Santos e Souza

Nome da Mãe Genesy Maria Nunes

Data de Nascimento

CPF

24/08/1979
97999695149

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudí.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057821598

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:54:46
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 10:54:46
Validação pelo código: 109057821598, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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você tamhém estú obrigado ól :usá.los. para prevenir aci-
dentes e evitar as doenças .pro.fissionais.

Mostre ao seu novo c'otl1"!ianlwiro ns perigos que o
cercam no trabalho.

Cada aeidente é uma' liçllo que deve ser apreciada.
pam evitar maiores desgra!<u~;'

Todo o acidente tem um.a causa que é preciso ser
pesquisada, para evitar a sua' repetição.

Se você for acideutndo, procure logo o socorro médi-
co adequado. Não deixe que "cntendidos" e "curiosos"
concorram para o agravamcnto de sua lesão.

Se voeê não é eletricista, não se meta a !ilzer serviços
de eletricidade.

Procure o soeorro médico imediato, se voeê for víti.
ma de um acidente, amanhã será tarde demais.

As lII:íquinas não respeitam ninguém; mas você deve
rcspeil:í.las.

Atenda llS rccomendações dos Membros da CIPA e de
seus mestres e chefes.

Conheça sempre as regras de segurança da seção onde
você trabalha.

Conversa e discussão no trabalho predispõem a aci-
dentes pela desatenção. ,

I.eia e reflita sempre os ensinamcntos contidos nos
cartazes e avisos sohre prevenção de acidentes. •

Os anéis, pulseiras, gravatas e mangas compridas não
fazem parte do seu uniforme de trabalho.

Mantenlw sempre as guardas protetoras das máqui-
nas nos devidos lugares.

Parc a máquina quando tiver que consertá.la ou
lubrificá-Ia.

r labitue-se a trahallwr protegido contra os acidentes.
Use equipamentos de proteção adequados a seu serviço.

Conheça o manejo dos cxtintorcs e dCllwis dispositi-
vos de combatc :10 fogll existentes em sell local de traha-
lho. Você pode ter llccessidadc de IIsá-los algum dia.
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01/10/2019

~ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região:.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra JADER BASTOS PARREIRA nem contra o CPF: 530.462.181-68.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;
c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária

de Anápolis (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o ,link: (http://portal. trfl.jus. br/portaltrfl/institucionàl/orga nizacao/varas-

.' ~ j.

federais/j urisd icoes~das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 14:11 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 01/10/2019, 14h11min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trf1.gov.br

https://portal.trf1.jus. br/Servicos/Certidao/trf1_ emitecertidao .php 1/1

mailto:01vara.ans@trf1.gov.br


30/09/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46514444

1/1

Nome: JADER BASTOS PARREIRA

CPF: 530.462.181-68

Data de Nascimento: 25/07/1969

"'-Tomeda mãe: TEREZINHA BASTOS PARREIRA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 30/09/2019 às 08:22:19 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/0812007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

J-\. autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa

;,
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http://www.stm.jus.br
http://https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


O.~Tribunal.. ~.> I Regiona'l
~. ,E:leitoral.GO

http://www.tre-go.ius.br I

Consultar a situação eleitoral
hrtp :ljwww.tre-go.jus.br/eleitor Iservicosl certidoesl certidoes

Nome do Eleitor:
JADER BASTOS PARREIRA

Data de Nascimento:
25/07/1969

Mãe:
TEREZINHA BASTOS PARREIRA

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://www.tre-go.ius.br
http://:ljwww.tre-go.jus.br/eleitor


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109057805739

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro _Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇAO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Jader Bastos Pereira

Nome da Mãe Terezinha Bastos Parreira

Data de Nascimento

CPF

25/07/1969
53046218168

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digita~ente em 27/09/2019 - 18:41:13
Validação pelo código: 109057805739, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/certidaoPublica

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 18:41:13
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de setembro de 2019

: 109057805739

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps:/Iprojudi .tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

,~ CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109657845730

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Jader Bastos Pereira

Nome da Mãe Terezinha Bastos Parreira

Data de Nascimento

CPF

25/07/1969
53046218168

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109657845730

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 18:39:35
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

[8'-TT l' . . Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• • Documento Publicado Diqita~ente em 27/09/2019 - 18:39:35
. . ~ Validação pelo códiqo: 109657845730, no endereço: bttps://projudi.tjqo.jus.br/CertidaoPublica

.'o•• ---



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109957871568

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Jader Bastos Pereira

Nome da Mãe Terezinha Bastos Parreira

Data de Nascimento

CPF

25/07/1969
53046218168

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 20 GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109957871568

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:47:27
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

i
I

~

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 10:47:27
Validação pelo código: 109957871568, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109057871150

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente Jader Bastos Pereira

Nome da Mãe Terezinha Bastos Parreira

Data de Nascimento

CPF

25/07/1969
53046218168

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPFinformado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057871150

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 10:39:31
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 10:39:31
Validação pelo código: 109057871150, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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01/10/2019

~ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra SILOE VALDIRENE PORTELA DOS SANTOS nem contra o CPF: 251.650.622-
87.

Observações: . ,'::,,: / ,,/' \

a) o parâmetro de pesquisa .para confecção desta certidão levou êm conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de açõeseexecuções cíveis abrange também as éxecuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federa is/j urisdicoes-das-varas-federais. htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 14:09 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 01/10/2019, 14h09min. e 01/10/2019,
14h09min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trfl.gov.br

httpS://portal.trf1.jus,br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao .php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
mailto:01vara.ans@trfl.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109457865759

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Siloe Valdirene Portela dos Santos

Nome da Mãe Terezinha Bandeira Portela

Data de Nascimento

CPF

20/04/1967
25165062287

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109457865759

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:21:16
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de setembro de 2019

[fi.... Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• . Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 19:21:16
• •. Validação pelo código: 109457865759, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109357815754

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Siloe Valdirene Portela dos Santos

Nome da Mãe Terezinha Bandeira Portei a

Data de Nascimento

CPF

20/04/1967
25165062287

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b} a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:l!projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109357815754

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:20:44
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

[5'D.'l" Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
. ',:" ,: Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 19:20 :44
. i. 1~ Validação pelo código: 109357815754, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



30/09/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46524217

Nome: SILOE VALDIRENE PORTELA DOS SANTOS

CPF: 251.650.622-87

Data de Nascimento: 20/04/1967

lI.Tome da mãe: TEREZINHA BANDEIRA PORTELA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 30/09/2019 às 08:15:33 (hora de Brasília) com base na Resolução nO
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão .

.n. autenticidade desta certidão poderá ser confIrmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://www.stm.jus.br
http://https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


C. ;i.T.!r.ibUnal,.,' ,. Regional
~. eleitoral-GO

http://www.tre-go.jus.br I

Consultar a situação eleitoral
http://www.tre-go.ius.br/eleitor Iservicosl certidoesl certidoes

Nome do Eleitor:
SILOE VALDIRENE PORTELA DOS SANTOS

Data de Nascimento:
20/04/1967

Mãe:
TEREZINHA BANDEIRA PORTELA

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://www.tre-go.jus.br
http://www.tre-go.ius.br/eleitor
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109457871002

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Siloe Valdirene Portela dos Santos

Nome da Mãe Terezinha Bandeira Portela

Data de Nascimento

CPF

20/04/1967
25165062287

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109457871002

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11:12:22
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:12:22
Validação pelo código: 109457871002, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109357841 042

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente Siloe Valdirene Portela dos Santos

Nome da Mãe Terezinha Bandeira Portela

Data de Nascimento

CPF

20/04/1967
25165062287

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DEAUTENTICAÇÃO : 109357841042

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11:13:21
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:13:21
Validação pelo código: 109357841042, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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SANEAMENTO DE GOIÁS S.A.
CNPJ. Ol.ele.ll20lDOOI-02 .INSC. EST. 10.013.357-6 ~
ENDEREÇO: fU\ GET\.UNo ARTIIIGA t-R, O~. o LT. o SETOR camw..
CEP: 7".íXXl'llD Ta: .,' ,

FATURA DE AGUA/ESGOTO/SERVIcuSe

.1
__ 19/0112015' __ 234.53 ,

LEITURA ANTERIOR : 2721 DATA: 0:1/12/2014 CONSUMO
LEITURAATUAL : 2755 DATA: 05/Q1I2fl15 FATURADO: 34 m3
- , DE CONSUMO FATURADO; MED I DO . CONSUMO ESTIMADO: 48 m3

HISTÓRICO DE CONSUMO (m'/mês) WMID1Á1JUL . AGO SEr QUT NOV DEZ . .00033 00031 00055'00043 00035 00032 39
--------- CATEGORIA/ECONOMIA/PESO --------RESIDENCIAL
001/100

PROPRIETÁRIO: RENATO SEBASTI(\O ALVES
USUÁRIO :
ENDEREÇO : Al. DAS VIOIHAS
BAIRRO : SUN FLONER Q 10 L 9
CIDADE : ANAPOllS coo: 002, bl, 05 ,1200
CEP : FATVRAN': 518304842 -:t HIDROMETRO: A07S468221

_ ~Ã~9~b~~15 . __ 14_5_66_97_"_4__ J
DESCRIÇAO DOS SERViÇOS
CUSl'(fMíNI""'flxij~"'-""'-~~c~-'~-~ ~":",-:7-~',.-. -.'-.-.-.-;---:~~7,"BJ-)
TARIF., AGUA- RESIDENClAL .... __ .. _.. _~-._. __ ._._~._ .. _J17,40 ..
l;OlETA/AFASTAMENTO ESGOTO RESIOENCIAl._ , ...• ,. o ••• 85,82 j

TRAT~ENTQ. ESC!OTORE~JPENqt'~~_~_. ~ _" ~ __.. _ .. 23,48.

, FATUAASNAOp,ÂGÀs"Aft O'veNCIMeHrO sÊÍOOÍ ACRESClIlAli De MULTAEATUALI%AÇAO MONETXRíÃ DlAAlA (JURO +
IllPC). CONr-ORP,lER~GULAÇAOOAAGR(RESOLUçOEs N"OO120140RE2lI11200&CG).
INFORMAçOESAO CONSUMIDOR: AmlDfll!HfOAO CU~ UlI:
C.pta9!o: /lAIA •
~.d.rll n'U40/200S.QUAUDADE~AAG~ADI8!ftIBU~ ~ (fi$)
P.rlm.lro. Clo,o FI"o, Tu~~"' .••~~~~
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,dl.elFldarain'12.741Í2012.TRiEiutOSINCIDE'(' )ftàu' . .".' 'NSUMlDÕil " -'I
. \ti '"',' IA.dIAlI/'C D. 8E'
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A;u. ' r. . ;~\00271301lO8140802e.1Xl2O I •
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REFER~NCIA
DATA VENCIMENTO
VALOR TOTAL (R$)

-~ SANEAMI!!NTO DE GOlAs SIAlii1JV "ATVJIA D.AõuAIIIOOTOllURVlÇO.

CIDADE 002 .. ANAPOLJ S
CBAOINR~AON0 SUN FLOWER

IM 1Ar:::~~n'_L

JAN/2015
19/01/2015234.53

FATURA N°:~
SUB SÉR~e: A I SANV~GO

(AUTENTICAÇAO NO VERSO)
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MENSAGEM DO S'ENHOR MINISTRO
./

Criada em 1932, a Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social resistiu ao passar dos anos, assl.milan- .
do com multa presteza a~ profun(fss modfflcaço~s
que se registraram, nestas décad~S'':na composlç~o,
distribuiçãO e qualificação da nossa força de traba-
lho. '.

Sem nenhum 'exagero, pode-se afirmar que este
documento, por muitos air'lda hoje conhecido como
"carteira profissional".' converteu-se num dos .mais
importantes instrumeot6lNt disposiçãO do. trabalha-
dor, fazendo às vezes de cédula de Identidade, titulo
de crédito, atestado de antecedentes. de boa condu-
ta e de residência. para' citar apenas algumas das
suas múltiplas utllldad~~.

Em sua slmpllcldade,'a.CTPS reflete a carreira do
trabalhador e sua evoluçao pr'ofis$lonaJ. Cabe-lhe

. pois, protegê-Ia atenta e cuidadosamente, porque
enquanto pelos seus aspectos externos essa Cartei-
ra revela traços. Importantes da personalidade e da
formação do seu possuidor, os registros internos,ha-
bitualmente Insubstltulvels. se constituem nas me-
lhores garantias da preservaçllo e da efetivaçao dos
seus direitos trabalhistas e prevldenclérlos.

Almir Pazzlanotto Pinto
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AL TERAçOES DE IDENTIDADE
(Com ra/açao nome. asl. civil a dala nasc.)

Nome ...............•......................................................................
••••••••••••••••••••••••• u •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Doe .

N .ome .
.. .
. ....•.............................................................

Doc .
Nascimento .

. ~ : , .

• ••••••••••••••••• ; •••••••••••••••••• 0•••••••••••••••••• hU •••• U. u •••••• h ••• U •••••••••••••••

Doc.....................•...................................................................

..........: .

...................................................................................................
............................................... ; : : .

I
.••. J__ .__ • ~:-- •••.•_,_

Chegada ao Brasil em.......•........................•.•..........................
Doc. Iden!. N? ...................•.............. ~.Exp. em / / .

Estad~ ::.: ;::;;•..............•........6.1' :¥ i •••

Obs J9.-:Q..~..I.~..9.,t,~ l.;J., ..7...~-F. .
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r----------------....a....".------ ... ~t.
i CV t QUALlFICAçAOCIVIL 7<.. 9 X \
I; Nome rti~.~16$..~til:t:~ .

.....................;r " ; ;........................ .
Loc. Nasc \JII..~~ : .:~:t:~~..~fi'.:...~Data.I.Vn ,º.k.;:!J6.II..

C>. • " i#~,~ ~
..~~ ~, ~ '£.e,M.~ .
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~ imprimi!"

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos na SubseçãoJudiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra RENATOSEBASTIAO ALVES nem contra o CPF: 520.970.561-72.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle acima
descrito. .'

d) Para confer.ir os municlpios'abrangidospela competência das Unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1jinstituciona I/organizacao/varas-
federa is/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 14:07 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 01/10/2019, 14h07min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trf1.gov.br

https://portal.trf1.jus .br/Servicos/Certidao/trf1_ emitecertidao .php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1jinstituciona
mailto:01vara.ans@trf1.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109057395942

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente Renato Sebastião Alves

Nome da Mãe Dalva Cintra Figueredo

Data de Nascimento

CPF

19/06/1969
52097056172

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço hUps:/ /projudi. tigo.i usobr/CertidaoPu bl ica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057395942

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11 :26:12
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:26:12
Validação pelo código: 109057395942, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



30/09/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46549591

Nome: RENATO SEBASTIÃO ALVES

CPF: 520.970.561-72

Data de Nascimento: 19/06/1969

I 'T ~me da mãe: DALVA CINTRA FIGUEREDO

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 30/09/2019 às 08:20:50 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

fi autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://www.stm.jus.br
http://https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109257825763

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Renato Sebastião Alves

Nome da Mãe Dalva Cintra Figueredo

Data de Nascimento 19/06/1969

CPF 52097056172

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109257825763

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 18:52:32
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de setembro de 2019

[75..,....,....~...Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• . . Documento Pub1icado Digita1mente em 27/09/2019 - 18:52:32
· . ... J Va1idação pe10 código: 109257825763, no endereço: https://projudi-tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109057835764

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Renato Sebastião Alves

Nome da Mãe Dalva Cintra Figueredo

Data de Nascimento 19/06/1969

CPF 52097056172

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:!lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057835764

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 18:51:24
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

0~.,..,.:Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 18:51:24

•. .. ~ Validação pelo código: 109057835764, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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http://www.tre-go.jus.br I

Consultar a situação eleitoral
http :ljwww.tre-go.jus.br/eleitor Iservicos/certidoesl certidoes

Nome do Eleitor:
RENATO SEBASTIAO ALVES

Data de Nascimento:
19/06/1969

Mãe:
DALVA CINTRA FIGUEREDO

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://www.tre-go.jus.br
http://:ljwww.tre-go.jus.br/eleitor


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109757365417

Renato Sebastião Alves

Dalva Cintra Figueredo

19/06/1969
53046218168

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109757365417

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11:17:32
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:17:32
Validação pelo código: 109757365417, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



~ : 109157385907

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Renato Sebastião Alves

Nome da Mãe

Data de Nascimento

CPF

Dalva Cintra Figueredo

19/06/1969
52097056172

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109157385907

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11:25:44
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:25:44
Validação pelo código: 109157385907, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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01/10/2019

~ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra BRENERFELIPE DE SOUZA nem contra o CPF: 776.379.091-15.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trfl.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link: (http://portal. trf1.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas-
federais/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 14:06 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 01/10/2019, 14h06min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trf1.gov.br

https:/Iportal.trf1.jus.brlSe rvicos/Certid ao/trf 1_emitecertidao. php 1/1

mailto:01vara.ans@trf1.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109557865767

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Brener Felipe de Souza

Nome da Mãe Vilma Felipe de Souza

Data de Nascimento 03/06/1974

CPF 77637909115

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109557865767

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 18:47:54
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de setembro de 2019

[Do. •.••.. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
',: Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 18:47:54
• :, ~ Validação pelo código: 109557865767, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109457815762

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Brener Felipe de Souza

Nome da Mãe Vilma Felipe de Souza

Data de Nascimento

CPF

03/06/1974
77637909115

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109457815762

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 18:47:19
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

[5'7...• Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
••••... , Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 18:47:19
• ~Y:. Validação pelo c6digo: 109457815762, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



Q.. fl..TribU.na..I...• .LlJJRegional
~. Eleitoral-GO

http://www.tre-go.jus.br I

Consultar a situação eleitoral
http://www.tre-go.jus.br/eleitor Iservicosl certidoesl certidoes

Nome do Eleitor:
BRENER FELIPE DE SOUZA

Data de Nascimento:
03/06/1974

Mãe:
VILMA FELIPE DE SOUZA

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://www.tre-go.jus.br
http://www.tre-go.jus.br/eleitor


O•~,T",ribun, aI, .' )/ J iRegional
~, iEleiloral.GO

http://www.tre-go.ius.br /

Consultar a situação eleitoral
http :ljwww.tre-go.jus.br/eleitor /servicos/ certidoes/certidoes

Nome do Eleitor:
KAUANNA PORTE LA DOS SANTOS

Data de Nascimento:
20/04/1967

Mãe:
SILOE VALDIRENE PORTE LA DOS SANTOS

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://www.tre-go.ius.br
http://:ljwww.tre-go.jus.br/eleitor


~. Tribuna'I ..." '.' Regional
-~ E:leitoral-GO

http://www.tre-go.ius.br I

Consultar a situação eleitoral
http://www.tre-go.jus.br/e leitorIservicosl certidoesl certidoes

Nome do Eleitor:
SILOE VALDIRENE PORTELA DOS SANTOS

Data de Nascimento:
20/04/1967

Mãe:
TEREZINHA BANDEIRA PORTELA

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://www.tre-go.ius.br
http://www.tre-go.jus.br/e


30/09/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46587699

Nome: BRENER FELIPE DE SOUZA

CPF: 776.379.091-15

Data de Nascimento: 03/06/1974

.•••Tome da mãe: VILMA FELIPE DE SOUZA

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 30/09/2019 às 08:26:09 (hora de Brasília) com base na Resolução nO
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confIrmada no endereço http://www.strn.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

1/1

http://www.strn.jus.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109857385974

Brener Felipe de Souza

Vilma Felipe de Souza

08/06/1974
77637909115

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

Nome da Mãe

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109857385974

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11:27:1O
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:27:10
Validação pelo código: 109857385974, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ :109757375787

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Brener Felipe de Souza

Nome da Mãe Vilma Felipe de Souza

Data de Nascimento

CPF

08/06/1974
77637909115

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tigo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109757375787

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 11:29:24
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 11:29:24
Validação pelo código: 109757375787, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica
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DECLARACÃO

Eu, FLÁVIA CORRÊ IA DE ARAÚJO TELLES ,

brasileira, casada, portadora da Identidade n.o 3926390/SPTC-GO e CPF

n.o 900.573.331-49, residente e domiciliada nesta cidade de ANÁPOLIS-

GO a Rua JOEL, Qd.H, Lt.20 - Bairro: JARDIM GONÇALVES,

declaro para devidos fins de comprovação de Residência que a SrfI

FABIANA CORRÊIA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, portadora da

Identidade n.o 3926539 SSP-GO e CPF n.o 821.152.141-53 , reside em

minha casa nesta cidade, no endereço citado acima por ser minha IRMÃ.

ANÁPOLIS-GO, d 3 de de 20 l-r- .

, "FLAVIA CORREIA DE
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VALOR(R$)

1,36
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0,000000
0,000000
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~ imprimi ••

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 19 Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra FABIANA CORREIA DE ARAUJO nem contra o CPF: 821.152.141-53.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para .confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos'. epr:ocedimentosque e.stejamem tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trf1.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link: (http://portal. trfl.jus. br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas-
federais/j urisd icoes-das-varas-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 13:59 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 01/10/2019, 13h59min. e 01/10/2019,
13h59min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, lU? e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trfl.gov.br

https://portal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao .php 1/1

mailto:01vara.ans@trfl.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

~ : 109057320411

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente Fabiana Correia de Araujo

.~ Nome da Mãe Conceição Maria de Araujo

Data de Nascimento

CPF

02/05/1979
82115214153

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057320411

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 13:29:22
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 13:29:22
Validação pelo código: 109057320411, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109757340413

Fabiana Correia de Araujo

Conceição Maria de Araujo

02/05/1979
82115214153

Nome da Mãe

Data de Nascimento

CPF

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 109757340413

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 13:30:04
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 13:30:05
Validação pelo código: 109757340413, no endereço: https:llprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



30/09/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46503896

Nome: FABIANA CORREIA DE ARAUJO

CPF: 821.152.141-53

Data de Nascimento: 05/05/1979

')me da mãe: CONCEIÇAO MARIA DE ARAUJO

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 30/09/2019 às 08:24:42 (hora de Brasília) com base na Resolução n°
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://www.stm.jus.br
http://https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


http :ljwww.tre-go.ius.br I

Consultar a situação eleitoral
http :ljwww.tre-go.jus.br/eleitor Iservicosl certidoesl certidoes

Nome do Eleitor:
FABIANA CORREIA DE ARAUJO

Data de Nascimento:
02/05/1979

Mãe:
CONCEIÇAO MARIA DE ARAUJO

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://:ljwww.tre-go.ius.br
http://:ljwww.tre-go.jus.br/eleitor


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109257855715

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL elou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente Fabiana Correia de Araujo

Nome da Mãe Conceição Maria de Araujo

Data de Nascimento

CPF

02/05/1979

82115214153
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi .tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109257855715

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:06:00
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de setembro de 2019

[11,;. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• . Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 19:06:00
• , Validação pelo código: 109257855715. no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109857825712

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
Requerente Fabiana Correia de Araujo

Nome da Mãe Conceição Maria de Araujo

Data de Nascimento

CPF

02/05/1979
82115214153

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço htlps://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109857825712

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:04:56
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

0.n- '. Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 19:04:56
.- .~ Validação pelo c6digo: 109857825712, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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t$ imprimir

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra FABIANA CORREIA DEARAUJO nem contra o CPF: 821.152.141-53.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e ,procedimentos que estejam em -tramitação, inclusive nos
Juizados EspeciaisF~der~is. Poderão, contudo, ser excluídoS' processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trf1.jus.br/sjgol), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus. br/portaltrf1/institucionaljorganizacao/varas-
federais/ju risdicoes-das-va ras-federais. htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 13:58 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 01/10/2019, 13h58min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trfl.gov.br

htlps://portal.trf1 .jus. br/Servicos/Certidao/trf1_ emitecertidao .php 1/1

http://portal.trf1.jus.
mailto:01vara.ans@trfl.gov.br
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~ imprimi!"

.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região :.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTiÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLlS
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que

NADA CONSTA

contra KAUANNA PORTELA DOS SANTOS nem contra o CPF: 920.585.662-20.

Observações:
a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contud~, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar ~ventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Anápolis (portal.trfl.jus.br/sjgo/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o Iink: (http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacaojvaras-
federais/j urisd icoes-das-va ras-federa is.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 01/10/2019 às 14:02 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados entre 01/10/2019, 14h02min. e 01/10/2019,
14h02min.

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiaí. CEP: 75.110-350. Fone: (62)
3321-1718. e-Mail: 01vara.ans@trf1.gov.br

https://portal.trf1 .jus. brlServicos/Certidaoltrf1_ emitecertidao .php 1/1

http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacaojvaras-
mailto:01vara.ans@trf1.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS
TODAS AS COMARCAS

~ : 109057805702

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:
~equerente kauanna Portela dos Santos

Nome da Mãe Siloe Valdirene Portela dos Santos

Data de Nascimento

CPF

17/04/1996
92058566220

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária;
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109057805702

Esta certidão 'não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:24:08
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

[fi'"" Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
• _ Documento Publicado Digita~ente em 27/09/2019 - 19:24:08
• " Validação pelo c6digo: 109057805702, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS

TODAS AS COMARCAS

~ : 109657855758

CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:
Requerente kauanna Portela dos Santos

Nome da Mãe Siloe Valdirene Portela dos Santos

Data de Nascimento

CPF

17/04/1996
92058566220

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b} a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço hUps:/Iprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica;
d) somente positivam ações penais e execuções penais;
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na AUDITORIA MILITAR e nos JUIZADOS
ESPECIAIS CRIMINAIS;
f) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data.
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109657855758

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 27 de setembro de 2019, às 19:23:37
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 27 de setembro de 2019

[D.~"Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
,', '.. Documento Publicado Digitalmente em 27/09/2019 - 19:23:37
, ;; lO • Validação pelo código: '109657855758, no endereço: https:/lprojudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



30/09/2019

Certificamos que contra

Certidão Negativa

•
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
46513172

Nome: KAUANNA PORTELA DOS SANTOS

CPF: 920.585.662-20

Data de Nascimento: 17/04/1996

~ome da mãe: SILOE VALDIRENE PORTELA DOS SANTOS

NADA CONSTA

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da
União.

Certidão emitida em 30/09/2019 às 08:08:34 (hora de Brasília) com base na Resolução nO
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o
CPF do emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 1/1

http://www.stm.jus.br
http://https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa


O..\l. T.,r.ib~na.I
~ 'ilJ.Reglonal
~. Eleitoral-GO

http :ljwww.tre-go.jus.br I

Consultar a situação eleitoral
http://www.tre-go.jus.br/eleitor Iservicosl certidoesl certidoes

Nome do Eleitor:
KAUANNA PORTELA DOS SANTOS

Data de Nascimento:
17/04/1996

Mãe:
SILOE VALDIRENE PORTELA DOS SANTOS

Situação da Inscrição:
REGULAR

http://:ljwww.tre-go.jus.br
http://www.tre-go.jus.br/eleitor


~ : 109857370483

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás,
NADA CONSTA em tramitação contra:
Requerente kauanna Portela dos Santos

Nome da Mãe Siloe Valdirene Portela dos Santos

Data de Nascimento

CPF

17/04/1996
92058566220

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https:ttprojudi.tigo.jus.brtCertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109857370483

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 13:27:33
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 13:27:33
Validação pelo código: 109857370483, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS

~ : 109857360466

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:
Requerente kauanna Portela dos Santos

Nome da Mãe Siloe Valdirene Portela dos Santos

Data de Nascimento

CPF

17/04/1996
92058566220

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTiÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPET~NCIA
DO 2° GRAU DE JURISDiÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N° 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema;
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.ius.br/CertidaoPublica;
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 109857360466

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

Certidão expedida em 1 de outubro de 2019, às 13:28:18
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição

Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

Data da última atualização do banco de dados: 1 de outubro de 2019

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 01/10/2019 - 13:28:18
Validação pelo código: 109857360466, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPub1ica
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CERTIFICADO
,
..

Certificamos que

d-#~i;:7 Ailton Cardoso
ldeali~dor do Café com Logfsltlca

Participou do primeiro Café com Logística, realizado pelo
Itego Governador Onofre Quinan em Anápolis,

nos dias 19 e 20 de agosto de 2019, com carga horária
de 8 horas extracurriculares.

f
Everson ~itas

Diretor do IItego Governador Onofre Quinan

j- (~
Aroldo Ferreira dos Santos

Presidente da Ageplan Goiás

1
- I

i
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fi CÂMARA
.. .. ..MUNICIPAl

DE ANÁPOllS

ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO - 2019

ASSOOA(:ÂODOS GESTORES E ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE lOGfSTlCA DE
ANÁPOUS-<;O, entidade com personalidade jurldlca de direito privado, sem fins
lucrativos, com prazo de duração indeterminada, Inscrita no CNPJ sob o nll

17.680,529/0001-04, com sede e foro na cidade de Am\polls e domld1io na Rua Bollvla,
nll 326 Boa Vista, Anápolls - GO, representada por seu presidente AROLDO FERREIRA
DOS .SANTOS, vem perante esta CÂMARA MUNICIPAL DE ANÁPOUS, nos moldes da
legislação em vigor, submeter à aprovação ministerial, o seu Relatório Anual de
Atividades do ano 2018/2019, e por conseguinte requerer que se lhe conceda o
pertinente ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO, para os fins de mister.

No que se conceroe às atividades desenvolvidas pela entidade, verifica-se, em computso
ao Relatório Anual de Atividades 2018/2019, que se encontram em consonância com
suas finalidades estatutárias, conforme se depreende dos autos nesta casa de Lei/20i9.

Sua Diretoria Executiva atual, encontra-se representada pelo seguinte membro:

PRESIDENTE: AROLDO FERREIRADOS SANTOS.

Isto posto, considerando que todos os objetivos propugnados estatutariamente pela
entidade estão sendo plenamente cumpridos, APROVO O RELATÓRIO APRESENTADO E
CONCEDO-LHE ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO, a ser apresentado junto a

qualquer ,organismo público ou de caráter privado.

Este documento atesta a regularidade de Instituição no exerdcio de 2018/2019, tendo

validade até 24/01/2020.

MUNIOPAl DE ANÁPOUs-GOlÁS.

'1>\//
I o--6À SILVA

UNICIPAL DE ANÁPOUS

PII6cio de ~ 1'ltÇI3I de"""
SIN.<:IinQ~
aP: '/!i02S.()4(l

anapolis.go.leg.bt



ilSoaAÇAO DOSGESTORES,ESltJOANm
~ PROFISSIONAIS DE LOGISTICA DE GOIAAí

U'oJdo f. SGntos
. PreRiden1P



X Pulse I Link... COMPART~lHAR :
4 compartilhamen... •

~.,•. -- -
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- -

I "A FORÇA DE UrvlA CATEGORIA ORGANIZADA"

Aroldo Ferreira dos Santos
:Presidente

A

AIMPORTANCIA iDA
LOGíSTICA INA
GANGORRA CAPI'TALIS'TA
Publicado em 27 de outubro de 2018

• Logística Goiás
- '- Associação dos Gestores, ...

Por: Aroldo F,erreira

•••
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ATESTADO DE REGULAR FUNCIONAMENTO _ANO 2017

ASSOClAç,to DOS GESroRES E BSTUIMNTES E PROPISSIONAIS DE UX;ISTlCA DE ItNA1'oU5-l".o, et'1tIdM com
~ jur1dica de dlrolto privado. sem no. 1ucratIvoI, com prazo do duntçIo 1ndotermInad.I, Inscrita no CNPJ sob o rf'. 17.680.52910001..04.
com sede • foro na cidade do AnépoIIs o c:torniclllo na Rua RoIIWI. rf'. 128, Boa Visto, AnépoIIs-(3o, ~ por teu prot.idento, AROLDO
FERREIRA DOS SANTOS, \10!'11 perento esta CURADORIA DE FUNDAÇOSS B ASSOCIAÇOES DE DlRErro PRIVADO, nos moIdos da !eglstaçlo
em 1Iigor. OUbmcrter • ~ ministerial, o teu Rola16rio Anual de AtMdadot do ano do 2018, o fXJf' conseguinte requerer quo lO lho conceda o
portlnente ATEsTADO DE REGULAR IIUNCIONAMHNTQ, para ~ fins elo mlater.

No que OOllcemo és 8tMdadoa dotenvoMclu '*- entidade. vori1lcI •••• em computto ao ReIatórto Anue! de AtiIIIdDs de 2016,
quo encontrDm-ee em consonAncIa com sua. finalidades oataIlJtjrIas. conforme 10 depfoende dos autos ,..,.. 2017.0003.1271

Sua Dinltoria Executiva atuol, encontnHo ~ pelo eegulnte membro:

PRr:.SIDENm: AROI.I)O FF;RRf;IRA DOS AANTOS.

Isto posto. conaidenJndo que todos OI objetivos pI"OpUgnadoa eataMarillmento pela entldada estio sendo plenamente cumpridos.
APROYO O RELA'fÓRIO APRf.sENIADO ti CONCEJ)Q..LHE Alf.STADO DE RECULAR FUNCIONAMENTO. 8 ser epreaerQdo junto •qualquer orgariamo pUblICo ou de caráter privado,

Eato documento atesta 8 regularidade da InstJtulçIo no exerelclo do 2016, tendo Y8bcledo at6 2410112018.
N011FIQUB-SB.
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••••••••••INSTITUTO
FEDERAL

Golh

Informações: (62) 8144.7829 J 9175.8465. ageplango@hotmail.com
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19 e 20 de Agosto
DAIA - Anápolis

Sua" paradinha" nunca foi tão produtiva
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Certificamos que a Sr. AUton Cardoso dos Santos, realizou a Palestra: Logística 4.0 e a
Competitividade do Profissional para o Mercado de Trabalhol do 7° Simpósio Goiano de
Logística. Realizado no Campus do Instituto Federal Goiano de An6polisl ocorrido nos dias 06
e 07 de Junho de 2019.
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Certificamos que o Sr.(a) participou efetivamente
da OFICINA DE lOGISTICA. da AGEPLAN-GO. na data de: _,_, __ .
Com o tema: e validade do mesmo em horas
extra curricular educacional e profissional.
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Informações elnsuições:
www.onopolis.ifg.edu.br

(62)8144.7829/9175-8465

http://www.onopolis.ifg.edu.br
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PROCESSO LEGISLATIVO2019006182
Autuaçao: 10/10/2019
ProJeto: 986. AL
Origem: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA. GO
Autor: DEP. AMILTON FILHO
Tipo: PROJETO

Subllpo: LEIORDINARIA •
Assunto: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ENTIDADE QUE ESPECIFICA.

(ASSOCIACAo DOS GESTORES E ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE
LOGISTICA DE ANApOLlS • GO).

11111111111111111 11111111111111111111111111111111111 11111111

ALEGO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA



,,I.. ' ê~E~~~
'. ' . DO ESTADO DE COlAS
:.. A CASA É SUA

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E
ESTUDANTES E PROFISSIONAIS DE LOGISTICA DE ANÁPOLIS - GO, inscrito no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 17.680.529/0001-04, com sua sede principal na Rua
Bolívia, nO326, Bairro Boa Vista, Anápolis - GO, CEP: 75.083-110.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em

I
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
Gabinete 27 - Dep. Est. Amilton Filho
CEP: 74.115"900 - Goiânia - Goiás
portal.al.go.leg.br IAmilton.filho@al.go.leg.br I
+ 55 (62) 3221-3221 I 3204

de de 2019.

f @ ~ /assembleiago

1/

mailto:Amilton.filho@al.go.leg.br


{..._.,.....' ê~E~S;9
•.•. DO ESTADO DE GOlAS
•. A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

De acordo com o estatuído na Lei nO7.371, de 20 de agosto de 1971, que define normas para

declaração, como de utilidade pública, das entidades civis constituídas no Estado, as sociedades civis,

as associações e as fundações, constituídas no Estado de Goiás com o fim exclusivo de servir

desinteressadamente à coletividade, podem ser declaradas de utilidade pública.

Desse modo, o presente Projeto de Lei justifica-se diante do fato de que a entidade beneficiada

preenche todos os requisitos esculpidos na legislação pertinente, além de ser uma ASSOCIAÇÃO,

não possuindo fins lucrativos, apartidária, livre e sem discriminação de qualquer natureza, de duração.

indeterminada, sendo regida pelo seu Estatuto e pela lei em vigor ao que lhe for aplicável.

Dessa maneira, ante o exposto, conto com o indispensável apoio dos nobres pares para a

aprovação dessa iniciativa.

I Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste
Gabinete 27 - Dep. Est. Amilton Filho
CEP: 74.115-900 - Goiânia - Goiás
portal.al.go.leg.br IAmilton.filho@al.go.leg.br I
+ 55 (62) 3221-3221/3204

f @ .~ /assembleiago
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Ao Sr. Dep. (s) 	,Pe/ Á-LA-P,  2L, 5-7:D» /(D  
PARA RELATAR 
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	JÇ /  I o 	/ 2019 . 

Presidente: 



PROCESSO N.: 	 2019006182 

INTERESSADO: 	 DEPUTADO AMILTON FILHO 

ASSUNTO: 	 Declara de utilidade pública a entidade que especi ic 

(ASSOCIAÇÃO DOS GESTORES E ESTUDANTES E 

PROFISSIONAIS DE LOGISTICA), com sede no 

Município de Anápolis - GO. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre 

Deputado Amilton Filho, com vistas a obter a declaração de utilidade pública o 

Associação dos Gestores e Estudantes e Profissionais de Logística, com sede no 

Município de Anápolis - GO. 

A ASSOCIAÇÃO não possui fins lucrativos, apartidária, livre e 

sem discriminação de qualquer natureza, de duração indeterminada, sendo regida pelo 

seu Estatuto e pela lei em vigor ao que lhe for aplicável. 

Tem por finalidade promover e contribuir para fomento de 

conjunto de ações que promova a aproximação da academia estudantil junto à indústria 

e aos prestadores de serviços logísticos, visando ao desenvolvimento da Logistica no 

Estado de Goiás. 

Pretende desta forma, por meio de projetos e de conjunto de 

ações, aperfeiçoar e multiplicar o conhecimento Logístico dos 	ofissionais e 

acadêmicos associados junto às instituições empresariais e à indústri ocal e na Região 

Centro — Oeste. 

Compulsando os autos verifica-se que documentação exigida 

pela Lei n. 7.371, de 20 de agosto de 1971, e modificada pe Lei n. 19.408, de 13 de 

julho de 2016, não está completa, devendé a entidade co •rovar para a regularização 

do pedido que os diretores sejam gesso 41 /4  idôneas, ediante a apresentação das 

respectivas certidões atualizadas dos me I4os da d' etoria: 

útuisao,  

1. 



Cível negativa da Justiça Estadual 1° e 2° grau do Di 

Contratos e Imagem: Sr. Nathan Alves Pinheiro; 

Civel e Criminal negativa da Justiça Federal 1° grau da 

Secretária Geral e Administrativa: Sra. Fabiana Correia de 

Araújo e do Diretor de Contratos e Imagem: Sr. Nathan Alves 

Pinheiro; 

Cível e Criminal negativa da Justiça Federal 2° grau de todos os 

membros da Diretoria, são eles: Presidente: Aro/do Ferreira dos 

Santos, Vice-presidente: Jader Bastos Parreira, Tesoureiro 

Geral: Renato Sebastião Alves, Secretária Geral e 

Administrativa: Sra. Fabiana Correia de Araujo, Diretor de 

Tecnologia e Informação: Brener Felipe de Souza, Diretor de 

Contratos e Imagem: Sr. Nathan Alves Pinheiro, Diretor de 

Relações Públicas e Cerimonial: Valdenice Gonçalves dos 

Santos e Souza. 

Criminal negativa da Justiça Militar da União, do Diretor de 

Contratos e Imagem: Sr. Nathan Alves Pinheiro; 

Criminal negativa da Justiça Eleitoral do Diretor de Contratos e 

Imagem: Sr. Nathan Alves Pinheiro. 

Assim, converto meu voto em diligência, a fim de que o nobre 

parlamentar, autor da proposta, providencie a documentação solicitada, com as 

referidas certidões. 

Após, cumprida a formalidade, retornem-me os a 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em 	e 	6P0 de 2019. 

Deputado De egado Humberto Teófilo 

Relator 

ESSIM 

2 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer d 
Relator CONVERTENDO i M DILIGÊNCIA. 
Processo N° 	g . . 
Sala das Comissões Depu i• do Solon Amaral 
Em 	• i 	 /2019. 

 

Presidente: 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ANÁPOLIS — GO 

INSCRIÇÃO 

VALIDADE 27/03/2020. 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, artigo 9°, vêm pelo 
presente atestar que a Associação dos Gestores e Profissionais de Logística 
de Anápolis AGEPLAN-GO CNPJ: 17.680.529/0001-04 acha-se devidamente 
registrada neste Conselho conforme processo n° 102/2015, deferido em 
sessão realizada no dia 02/12/2019. 

Anápolis, 02 de Dezembro de 2019. 

9\ 
Ana Alves Bobato 

Presidente do CMAS. 

End. Travessa João Brita s/n, Projeto Qualificar,Cep:75024040 centro,fone: (62)3902-1347 Anápolis/GO 
Crnas_anapol is@hotmail.com  



04/122019 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 10  Região:. 

1 
PODER JUDICIÁRIO 	 I 
JUSTIÇA FEDERAL 	 1  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
ESTADUAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de 

Goiás, que 

NADA CONSTA 

contra AROLDO FERREIRA DOS SANTOS nem contra o CPF: 329.136.132-68. 

Observações: 

o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos 

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás (portal.trfl.jus.br/sjgo/),  informando-se o número de controle 

acima descrito. 

Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais, 

acesse 	o 	link:(http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas- 

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm) 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe. 

Certidão Emitida em: 04/12/2019 às 15:20 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 04/12/2019, 15h2Omin. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

https://portal.trf1.jus,br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 	 1/1 



04/12/2019 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região:. 

Cfat.  imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
ESTADUAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de 

Goiás, que 

NADA CONSTA 

contra JADER BASTOS PARREIRA nem contra o CPF: 530.462.181-68. 

Observações: 

o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos 

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás (portal.trfl.jus.br/sjgo/),  informando-se o número de controle 

acima descrito. 

Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais, 

acesse 	o 	link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas- 

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm) 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe. 

Certidão Emitida em: 04/12/2019 às 15:19 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 04/12/2019, 15h19min. 

Endereço: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

https://portal.tril.jus.br/Servicos/Certideohrftemitecertidao.php 	 1/1 



04/12/2019 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da? Região:. 

S imprimir 

N° 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
ESTADUAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de 

Goiás, que 

NADA CONSTA 

contra RENATO SEBASTIAO ALVES nem contra o CPF: 520.970.561-72. 

Observações: 

o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos 

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás (portal.trfl.jus.br/sjgo/),  informando-se o número de controle 

acima descrito. 

Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais, 

acesse 	o 	link:(http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas- 

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm) 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do Pie. 

Certidão Emitida em: 04/12/2019 às 15:21 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 04/12/2019, 15h21min. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br  

https://portaltrítjus.br/Servicos/Certidaohr(1_emitecertidao.php 	 1/1 



05/12/2019 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas dai' Região:. 

inlpnnhir 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
ESTADUAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de 

Goiás, que 

NADA CONSTA 

contra BRENER FELIPE DE SOUZA nem contra o CPF: 776.379.091-15. 

Observações: 

o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos 

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás (portal.trf1.jus.br/sjgo/),  informando-se o número de controle 

acima descrito. 

Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais, 

acesse 	o 	link:(http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas- 

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm) 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe. 

Certidão Emitida em: 05/12/2019 às 10:23 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 05/12/2019, 10h23min. 

Endereço: Rua 19, no 244- Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trfl.gov.br  

https://portal.trf1jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emitecertidao.php 	 1/1 



04/12/2019 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da? Região:. 

CS; imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
ESTADUAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CR/EIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de 

Goiás, que 

NADA CONSTA 

contra NATHAN ALVES PINHEIRO nem contra o CPF: 053.262.321-54. 

Observações: 

o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos 

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás (portaltrfl.jus.brisjgon, informando-se o número de controle 

acima descrito. 

Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais, 

acesse 	o 	link:(http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas- 

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm) 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe. 

Certidão Emitida em: 04/12/2019 às 15:46 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 04/12/2019, 15h46min. 

Endereço: Rua 19, no 244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mall: nucju@go.tr-fl.gov.br  

https://partal.trf1.jus.br/Servicos/Certidao/trf1_emiteeertidao.php 	 1/1 



04/12/2019 	 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Região:. 

S imprimir 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS 
ESTADUAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção ou Subseção Judiciária do Estado de 

Goiás, que 

NADA CONSTA 

contra VALDENICE GONCALVES DOS SANTOS E SOUZA nem contra o CPF: 

979.996.951-49. 

Observações: 

o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos 

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás (portaltrfl.jus.br/sjgon,  informando-se o número de controle 

acima descrito. 

Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais, 

acesse 	o 	link:(http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas- 

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm) 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do Pie. 

Certidão Emitida em: 04/12/2019 às 15:47 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 04/12/2019, 15h47min. 

Endereço: Rua 19, n°244 - Centro, CEP: 74030-090, Goiânia-GO. Fone: (62) 3226-1549. e-Mail: nucju@go.trf1.gov.br  

https://portaltif1jus.br/Servicos/Certidaohrf1_emitecertidao.php 	 1/1 



04/12/2019 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
48665707 

Certificamos que contra 

Nome: AROLDO FERREIRA DOS SANTOS 

CPF: 329.136.132-68 

Data de Nascimento: 11/11/1966 

orne da mãe: RITA FERREIRA SOUTO DOS SANTOS 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 04/1 2/2019 às 19:07:19 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

ns dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stmjus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.strnjus.br/servicos-stm/cedidao-negativa/emitir-certidao-negativa 	 1/1 



t ti 

Comissão de Constituição, Justiça e 

osé Nicole ndraos 
Procurador 

Secretaria de Apoio Legislativo 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOIÁS 

A CASA 00 POVO 

Memorando n°50 — CCJR 

Goiânia, 03 de dezembro de 2019. 

Ao Senhor Excelentíssimo 

Deputado Amilton Filho 

Assunto: Processo em Diligência. 

Com os meus cumprimentos, informo a V. Ex.° que o processo 6182/19, que declara de 

utilidade pública a Associação dos Gestores e Estudantes e Profissionais de Logística de Anápolis — GO, 

com sede no Município de Anápolis — GO, e relatado pela Deputado Del. Humberto Teófilo, no qual 

solicita documentação para dar prosseguimento na sua tramitação ou arquivamento do mesmo. O 

Projeto encontra-se na Secretaria de Apoio Legislativo e os documentos a serem providenciados são: 

1 — Certidão Chiei negativa da Justiça Estadual 1° e 2° grau do Diretor de Contratos e 

Imagem: Sr. Nathan Alves Pinheiro; 

2— Certidão Cível e Criminal negativa da Justiça Federal 1° grau da Secretária Geral e 

Administrativa: Sra. Fabiana Correia de Araújo e do Diretor de Contratos e Imagem: Sr. Nathan Alves 

Pinheiro; 

3 — Certidão Cível e Criminal negativa da Justiça Federal 2° grau de todos os membros 

da Diretoria, são eles: Presidente: Aroldo Ferreira dos Santos, Vice-presidente: Jader Bastos Parreira, 

Tesoureiro Geral: Renato Sebastião Alves, Secretária Geral e Administrativa: Sra. Fabiana Correia de 

Araujo, Diretor de Tecnologia e Informação: Brener Felipe de Souza, Diretor de Contratos e Imagem: Sr. 

Nathan Alves Pinheiro, Diretor de Relações Públicas e Cerimonial: Valdenice Gonçalves dos Santos e 

Souza. 

4 — Certidão Criminal negativa da Justiça Militar da União, do Diretor de Contratos e 

Imagem: Sr. Nathan Alves Pinheiro; 

5 — Certidão Criminal negativa da Justiça Eleitoral do Diretor de Contratos e Imagem: Sr. 

Nathan Alves Pinheiro. 

Atenciosamente, 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiánia.Goiás 

ccj©al.go.leg.br  1 portal.al.go.leg.br  1 +55 (62) 3221.3282 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLIS 
LOCAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que 

NADA CONSTA 

contra FABIANA CORREIA DE ARAUJO nem contra o CPF: 821.152.141-53. 

Observações: 

o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente procSsos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos 

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; 

a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais; 

a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária 

de Anápolis (portal.trfl.jus.br/sjgo/),  informando-se o número de controle acima 

descrito. 

Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais, 

acesse 	o 	lirik:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas- 

federais/jurisdicoes-dás-varas-federais.htm) 

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe. 

Certidão Emitida em: 05/12/2019 às 18:37 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados entre 05/12/2019, 18h37min. e 05/12/2019, 

18h37min. 

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, it.17 e Rua João José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiai. CEP: 75.110-350. Fone: (62) 
3321-1718. e-Mail: Olvara.ans@trfl.gov.br  



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

CERTIDÃO 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor(a): NATHAN ALVES PINHEIRO 

Inscrição: 0669 7813 1007 

Município: 92215 - ANAPOLIS 

Data de nascimento: 29/12/1997 

Filiação: - JOCELIA ALVES ARAUJO PINHEIRO 
- MANOEL ALVES PINHEIRO 

Zona: 141 	Seção: 0251 

UF: GO 

Domicílio desde: 26/02/2016 

Certidão emitida às 18:25 em 05/12/2019 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 

quando facultativo, o atendimento a convocações da justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos 
__divos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela justiça eleitoral e não 

remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se 
tratar de candidatos. 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento 
de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a 
todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral  é expedida gratuitamente. 
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br  ou pelo aplicativo e-Título, por 
meio do código: 

JAWS.B0C-F.138KW.584N 

*O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANÁPOLIS 
LOCAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 
CIVEIS E CRIMINAIS 

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e 

execuções Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Anápolis, que 

NADA CONSTA 

contra NATHAN ALVES PINHEIRO nem contra o CPF: 053.262.321-54. 

Observações: 

o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão 

somente proces.s'os e procedimentos que .estejam ern framitação, inclusive nos 

Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações; • 

a pesquisa de ações e execuções.  cíveis abrange também as execuções fiscais; 

a autenticidade desta certidão deverá ser .confirmada na página da Subseção Judiciária 

de Anápolis (portaLtrfljus.brisigon, informando-se C, número de controle acima 

descrito. 

Para conferir os Municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais, 

acesse o •link:(http://portal.trfl.jus.br/portaltrfl/institucional/organizacao/varas-

federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)  

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do Pie. 

Certidão Emitida em: 05/12/2019 às 18:12 (hora e data de Brasília). 

Última atualização dos bancos de dados: 05/12/2019, 18h12min. 

Endereço: Avenida Pinheiro Chagas, QE, It.17 e Rua 3oâo José, QE, Lt. 18 Bairro Jundiai. CEP: 75.110-350. Fone: (62) 
3321-1718. e-Mail: Olvara.ans@trfl.gov.br  



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
COMARCA DE ANÁPOLIS 

o 109656638911 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE ANÁPOLIS, NADA 
CONSTA contra: 
Requerente 	 : Nathan Alves Pinheiro 

Nome da Mãe 	: Jocelia Alves Araujo Pinheiro 

Data de Nascimento 
	: 29/12/1997 

CPF 
	

: 05326232154 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://projudilgo.jus.br/CertidaoPublica:  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109656638911 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 5 de dezembro de 2019, às 08:42:03 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 05/12/2019 - 08:42:03 
Validação pelo código: 109656638911, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertideoPublica  

 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 
TODAS AS COMARCAS 

: 109856648955 

CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de 
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou 
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação 
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra: 
Requerente 	 : Nathan Alves Pinheiro 

Nome da Mãe 	: Jocelia Alves Araujo Pinheiro 

Data de Nascimento 	: 29/12/1997 

CPF 	 : 05326232154 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço httés://voiudi.tigo.jus.br/CertidaoPublica.  

não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre 
processos de jurisdição voluntária; 

esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109856648955 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 5 de dezembro de 2019, às 08:43:13 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 05/12/2019 - 08:43:13 
Validação pelo código: 109856648955, no endereço: https://projudi.tjgo. jus .br/CertidaoPublica  

 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

o • 109156648211 

CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL 
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA 
em tramitação contra: 
Requerente 	 : Nathan Alves Pinheiro 

Nome da Mãe 	: JOCELIA ARAUJO ALVES PINHEIRO 

Data de Nascimento 	: 29/12/1997 

CPF 	 : 05326232154 

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE 
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA 
DO 2° GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL N°9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981). 

a presente certidão foi expedida gratuitamente através da intemet pelo usuário do sistema; 
a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o 

nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do 
número do CPF informado; 

a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no 
endereço https://árojudi.tigojus.br/CertidaoPublica:  

qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 	: 109156648211 

Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU. 

Certidão expedida em 5 de dezembro de 2019, às 09:24:52 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012 
Data da última atualização do banco de dados: 5 de dezembro de 2019 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Publicado Digitalmente em 05/12/2019 - 09:24:52 
Validação pelo código: 109156648211, no endereço: https://projud  tjgo.jus.br/CertidaoPublica  

 



28/01/2020 Certidões Internet  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA r REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N° da Certidão 2020.00092088 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2" Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espirito Santo, que contra: 

AROLDO FERREIRA DOS SANTOS, ou vinculado ao CPI?: 329.136.132-68, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2" Região. 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n" 
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

A informação do N" do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 2' Região (http://www.trf2.jus.br); 

A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que 
seu titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 28/01/2020 , às 12:03. 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 4Imprimir 

portaltd2jus.bricertidao/result_cert_neg.asp?qs=2Wg1CUhV%288Q5xfs891J%2FIMNhH432662%2FgQnRVN99GnsTSJVw8yLjhzuUYIJCTiWU 	1/1 



28/01/2020 Certidões Internet 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2" REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N" da Certidão 2020.00092144 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da r Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espirito Santo, que contra: 

VALDENICE GONCALVES DOS SANTOS E SOUZA, ou vinculado ao CPF: 
979.996.951-49, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da r Região. 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n° 
TRF2-RSP-20I4/00033, de 30/12/2014; 

A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 2a Região (http://www.trfl.jus.br)- 

A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que 
seu titular ou seu eventual espólio figure corno parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 28/01/2020 , às 12:21. 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 g;tImprimir 

portal.trfajus.bricertidao/result_cert_neg.asp?gs=2Wg1CUhV%21380Sxfs891J%2FIMNhH432E62%2FgovXVIk982nsTSJVw8yLjhzuUYUBRyWT 	1/1 



28/D1/2020 Certidões Internet 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ?REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N° da Certidão 2020.00092145 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2" Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espirito Santo, que contra: 

JADER BASTOS PARREIRA, ou vinculado ao CPF: 530.462.181-68, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2" Região. 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n" 
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 2" Região (http://www.trf2.jus.br); 

A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

A pesquisa realizada com base no Cl'F informado abrange processos em que 
seu titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 28/01/2020 , ás 12:22. 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 4Imprimir 

portal.tri2.jus.bricertidao/result_cert_neg.asp?qs=2Wg1CUWA2B80Sxfs891.1%2FIMNhH432E62%2FgovVVVfk98mjsTSJVw8yLjhzuUYUBRyWS 	1/1 



28/01/2020 	 Certidões Internet 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2. REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N° da Certidão 2020.00092150 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2' Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espirito Santo, que contra: 

RENATO SEBAST1A0 ALVES, ou vinculado ao CPF: 520.970.561-72, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2' Região. 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n° 
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 2' Região (http://www.trajus.br); 

A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que 
seu titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 28/01/2020 ,às 12:24. 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 4Imprimir 

portaLtrf2jus.bricertideo/result_cart_neg.esp?qs=2Wg1CUhV%2B8CISxfs891J%2FIMNhH432E62%2FgOvQVIk99WrsTSJVw8yLjhzuUYUBRyKX 	1/1 



28/01/2020 	 Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N° da Certidão 2020.00092154 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da r Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espirito Santo, que contra: 

BRENER FELIPE DE SOUZA, ou vinculado ao CPF: 776.379.091-15, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2' Região. 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n° 
TRF2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da 28  Região (http://www.trf2.jus.br); 

A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que 
seu titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 28/01/2020 , às 12:24. 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão 1 4Imprimir 

portal.trí2.jus.br/certidao/result_ced_neg.asp?qs=2Wg1CUM./%288QSxf5891J%2FIMNhH432E62%2F9OvTVW99Wz5TSJVw8yLjhzuUYUBRyKT 	1/1 



28/01/2020 	 Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2" REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N" da Certidão 2020.00092166 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da r Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espírito Santo, que contra: 

FABIANA CORREIA DE ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 821.152.141-53, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da r Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resoluç 

portaltd2.jus.bdcertidao/result_cert_neg.asp?qs=2Wg1CUhVY02138CiSxfs891J%2FIMNhH432E62%2FgClvdVfk98mvsTSJVw8yLjhzuUYUBRy0d 	1/1 
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Certidões Internet 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2' REGIÃO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS 

N" da Certidão 2020.00092166 

CERTIFICAMOS que, em pesquisa nos registros eletrônicos armazenados no 
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989, 
até a presente data, exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2" Região, 
com sede no Rio de Janeiro e jurisdição nos Estados do Rio de Janeiro e do 
Espirito Santo, que contra: 

FABIANA CORREIA DE ARAUJO, ou vinculado ao CPF: 821.152.141-53, 

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2' Região. 

Observações: 

Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Resolução n" 
TR.F2-RSP-2014/00033, de 30/12/2014; 

A informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Regional Federal da r Região (http://www.trajus.br).  

A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, em até 90 (noventa) dias 
após a expedição. 

A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que 
seu titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro - RJ - 28/01/2020 ,às 12:27. 

Secretaria de Atividades Judiciárias 

Página Inicial 1 Retornar à Impressão de Certidão irt.Ôlmprimir 

portal.trf2.jus.bricertideo/result_cert_neg.asp?qs=2Wg1CUh \r/02880Sxfs891J%2FIMNhH432E62%2FgOvdVfk98mvsTSJVw8yLjhzuUYUBRy0d 	1/1 



28/01/2020 	 Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO 

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS 
50958768 

Certificamos que contra 

Nome: NATHAN ALVES PINHEIRO 

CPF: 053.262.321-54 

Data de Nascimento: 29/12/1997 

Nome da mãe: JOCEL1A ARAUJO ALVES PINHEIRO 

NADA CONSTA 

no que se refere a Ações Penais Militares em andamento ou com sentença condenatória 
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da 
União. 

Certidão emitida em 28/01/2020 às 12:33:16 (hora de Brasília) com base na Resolução n° 
149, de 03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007. 

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.stm.jus.br  
(Menu "Certidão Negativa/Autenticação de Certidão") informando o Número de Controle e o 
CPF do emissor da Certidão. 

Certidão gratuita e de âmbito nacional 
Esta certidão é válida por 90 dias 

https://www.stmjus.bdservicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa 	 1/1 
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PROCESSO N.: 	 2019006182 

INTERESSADO: 	 DEPUTADO AMILTON FILHO 

ASSUNTO: 	 Declara de utilidade pública a entidade que especifica 

(Associação dos Gestores e Estudantes e Profissionais de 

Logística), com sede no Município de Anápolis - GO. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre 

Deputado Amilton Filho, com vistas a obter a declaração de utilidade pública o 

Associação dos Gestores e Estudantes e Profissionais de Logística, com sede no 

Município de Anápolis - GO. 

A ASSOCIAÇÃO não possui fins lucrativos, apartidária, livre e 

sem discriminação de qualquer natureza, de duração indeterminada, sendo regida pelo 

seu Estatuto e pela lei em vigor ao que lhe for aplicável. 

Tem por finalidade promover e contribuir para fomento de 

conjunto de ações que promova a aproximação da academia estudantil junto à indústria 

e aos prestadores de serviços logísticos, visando ao desenvolvimento da Logística no 

Estado de Goiás. 

Pretende desta forma, por meio de projetos e de conjunto de 

ações, aperfeiçoar e multiplicar o conhecimento Logístico dos profissionais e 

acadêmicos associados junto às instituições empresariais e à indústria local e na Região 

Centro — Oeste. 

Da análise da propositura, verifica-se que os dOcumentos 

exigidos pela Lei n° 7.371, de 20 de agosto de 1971, foram prontam e atendidos, 

quais sejam: 



,,, FOLHAS 
‘

K ,  
, C,2, 

c) Comprovação em seu Estatuto Social que os membrostsik  

diretoria não são remunerados (Capítulo XI, Art. 37, fl. 29); 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (fl. 32); 

Atestado emitido por delegado, promotor, juiz da localidade 

em que a entidade tem sede (fl. 42); 

Certidões Cíveis e Criminais Negativa da Justiça Estadual e 

da Justiça Federal e Certidões Criminais Negativa da Justiça 

Eleitoral e Militar, todas atualizadas dos membros da 

Diretoria. 

Com efeito, percebe-se que, a propositura não apresenta 

qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

Portanto, somos pela constitu analidade e juridicid e do 

projeto de lei em pauta. É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em 1 	 de 2020. 

Deputado D gado Humberto Teófilo 

Relator 

EaUFbd 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova 
o parecer do Relator ENV7RÁVEL À MATÉRIA. 
Processo N° 	801) (  
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral 
Em 	02,-  / 002 	/2020. 

Presidente: 

• 
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